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MINISTÉRIO DA DEFESA

PORTARIA NORMATIVA Nº 657, DE 19 DE MAIO DE 2009.

Institui o Calendário de Vacinação Militar.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, o art. 9º da Lei Complementar n 97, 
de 9 de junho de 1999, o inciso XVIII do art. 1º do Anexo I do Decreto nº 6.223, de 4 de outubro de 
2007,  e  considerando  a  necessidade  de  implementar  nas  Forças  Armadas  o  Programa  Nacional  de 
Imunização de que trata a Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, regulamentada pelo Decreto nº 78.231, 
de 12 de agosto de 1976, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Calendário de Vacinação Militar, visando o controle, a eliminação 
e  a  erradicação  das  doenças  imunopreviníveis  e  a  padronização  das  normas  de  imunização  para  os 
militares das Forças Armadas.

Parágrafo  único.  As  vacinas  e  os  períodos  estabelecidos  no  Calendário  de  Vacinação 
Militar serão obrigatórios.

Art.  2º O  Calendário  de  Vacinação  Militar  será  adotado  para  os  militares  da  ativa, 
conforme disposto nos Anexos I e II desta Portaria Normativa.

Art. 3º O militar terá o prazo de seis meses, após a sua incorporação, para ter o seu com 
provante de vacinação militar atualizado (bagagem vacinal).

Parágrafo único. É responsabilidade do militar manter atualizado o seu comprovante de 
vacinação militar.

Art. 4º A comprovação de vacinação em dia é condição necessária à:

I - matrícula nos cursos previstos nos sistemas de ensino das Forças Armadas; e

II - aptidão para o Serviço Ativo por ocasião das inspeções de saúde.

Art. 5º A comprovação de vacinação se dará por meio de registro no cartão de vacinação, a 
ser emitido pelos Comandos das Forças Singulares.

Art.  6º Os  imunobiológicos  (vacinas),  para  o  fim  previsto  nesta  Portaria  Normativa, 
deverão ser solicitados nos centros de saúde e postos de vacinação da rede pública.

Art. 7º Os Comandos das Forças Singulares poderão editar normas complementares a esta 
Portaria Normativa.

Art. 8º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO I

CALENDÁRIO DE VACINAÇÃO MILITAR
ATÉ 20 ANOS INCOMPLETOS

IDADE VACINAS DOSES DOENÇAS EVITADAS

De  quatorze  a  dezenove  anos  (por  ocasião  da 
incorporação)

dT (1) 1ª dose Difteria e Tétano
FA* Dose inicial Febre Amarela

SCR (2) Dose única Sarampo,  Caxumba  e 
Rubéola

Hep B 1ª dose Hepatite B
Um ano após a primeira dose contra Hepatite B Hep B 2ª dose Hepatite B
Dois meses após a 1ª dose contra Difteria e Tétano dT 2ª dose Difteria e Tétano
Quatro  meses após a 1ª dose contra Difteria e Tétano dT 3ª dose Difteria e Tétano
Seis meses após a 1ª dose contra Hepatite B Hep B 3ª dose Hepatite B

A cada dez anos
dT (1) Reforço Difteria e Tétano
FA* Reforço Febre Amarela

(1) No caso de militar que já tenha recebido anteriormente três doses ou mais de DPT, DT 
ou dT, deve ser aplicada uma dose de reforço. São necessárias doses de reforço a cada dez anos. Em 
ferimentos graves, deve ser antecipada a dose de reforço para cinco anos, após a última dose. Deve ser 
respeitado o intervalo mínimo de trinta dias entre as doses.

(2) Não aplicar no militar que comprovadamente tiver registrado aplicação de duas doses 
de vacina Tríplice Viral (SCR).

* Caso a data da dose da vacina coincida com a movimentação para a área endêmica, de 
transição e/ou de risco potencial, o militar deverá vacinar-se até 10 (dez) dias antes da viagem.

Observação:

a) Para cada deslocamento de militar ao exterior haverá uma complementação específica, 
de acordo com a área da missão, com outras vacinas que, porventura, se façam necessárias.

b) Caso o militar não apresente comprovação de vacinação anterior, deve ser obedecido 
este calendário. Caso o militar apresente documentação com calendário incompleto, deve-se completar o 
esquema.

ANEXO II
CALENDÁRIO DE VACINAÇÃO MILITAR

A PARTIR DOS 20 ANOS
IDADE VACINAS DOSES DOENÇAS EVITADAS

dT (1) 1ª dose Difteria e Tétano
A partir dos 20 anos FA* dose inicial Febre amarela

SR e ou SCR (2) dose única Sarampo, Caxumba e 
Rubéola

Dois  meses  após  a  1ª dose  contra  Difteria  e 
Tétano dT 2ª dose Difteria e Tétano

Quatro  meses  após  a  1ª dose  contra  Difteria  e 
Tétano dT 3ª dose Difteria e Tétano

A cada dez anos dT (3) Reforço Difteria e Tétano
FA* Reforço Febre amarela

Sessenta anos ou mais Influenza (4) Dose anual Influenza ou Gripe
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(1)  A  partir  dos  vinte  anos,  caso  o  militar  não  apresente  comprovação  de  vacinação 
anterior,  deve  ser  obedecido  este  calendário.  Caso  o  militar  apresente  o  esquema  de  vacinação 
incompleto, deve completá-lo de acordo com este calendário. O intervalo entre as doses é de, no mínimo, 
trinta dias.

(2) A vacina dupla viral - SR (Sarampo e Rubéola) deve ser administrada em mulheres de 
doze a quarenta e nove anos, que não tiverem comprovação de vacinação anterior, e em homens com 
idade até trinta e nove anos.

(3) Em caso de ferimentos graves, a dose de reforço deve ser antecipada em cinco anos.

(4) A vacina contra Influenza será disponibilizada anualmente pela Campanha Nacional de 
Vacinação do Idoso.

* Caso a data da dose da vacina coincida com a movimentação para a área endêmica, de 
transição e/ou de risco potencial, o militar deverá vacinar-se até 10 (dez) dias antes da viagem.

Observação:

Para  cada  deslocamento  de  militar  ao  exterior  haverá  uma  complementação  específica,  de 
acordo com a área da missão, com outras vacinas que, porventura, se façam necessárias.

(A portaria se encontra publicada no DOU nº 94, de 20 de maio de 2009. - Seção 1).

COMANDANTE DO EXÉRCITO

PORTARIA Nº 284, DE 18 DE MAIO DE 2009.

Altera  o  art.  29  das  Instruções  Gerais  para  a 
Qualificação  Militar  dos  Subtenentes  e  Sargentos 
Músicos  (QMS  Mus)  e  a  Qualificação  Militar 
Singular dos Cabos e Soldados Músicos (QM 00-
12) – IG 10-59.

O COMANDANTE DO EXÉRCITO,  no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º da 
Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e o inciso XIV do art. 20 da Estrutura Regimental do 
Comando do Exército, aprovada pelo Decreto nº 5.751, de 12 de abril de 2006, e de acordo com o que 
propõe o Estado-Maior do Exército, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 29 das Instruções Gerais para a Qualificação Militar dos Subtenentes 
e Sargentos Músicos (QMS Mus) e a Qualificação Militar Singular dos Cabos e Soldados Músicos (QM 
00-12) - IG 10-59, aprovadas pela Portaria do Comandante do Exército nº 605, de 24 de outubro de 2002, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.  29.  Ao  STTM  e  ao  militar  pertencente  à  QM  00-12  poderão  ser  concedidos 
reengajamentos sucessivos até o limite máximo de sete anos de serviço, obedecida, no que couber, a 
legislação específica que trata da prorrogação do tempo de serviço dos cabos e soldados do Núcleo-Base 
(NB).

Parágrafo único. Serão computados, para efeito deste artigo, todos os tempos de Serviço 
Militar (inicial,  estágios, prorrogações e convocações eventuais) e os tempos de serviço prestados em 
órgãos públicos da administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos poderes da União, dos 
estados, do Distrito Federal, dos municípios e dos antigos territórios." (NR)
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Art. 2º Os STTM e os militares pertencentes à QM 00-12 que estiverem cumprindo o sexto 
reengajamento  (oitavo  ano  de  serviço)  ou  sétimo  reengajamento  (nono  ano  de  serviço),  quando  da 
publicação desta Portaria, deverão ser licenciados ao término do período do respectivo reengajamento.

Art. 3º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

PORTARIA Nº 031-EME, DE 6 DE MAIO DE 2009.
Constituir  Grupo  de  Trabalho  (GT),  a  fim  de 
levantar  custos  e  valores  globais  finais  para  a 
implantação das fábricas da empresa CHEMATUR 
e  demais  necessidades  consequentes  de  tais 
implantações e dá outras providências.

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO, considerando o disposto no art. 4º 
da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, combinado com o inciso II do art. 20 da Estrutura 
Regimental do Comando do Exército, aprovada pelo Decreto nº 5.751, de 12 de abril de 2006, e no uso 
da atribuição que lhe confere a letra “h” do inciso IV, do art.1º da Portaria do Comandante do Exército nº 
727, de 8 de outubro de 2007, combinado com o art. 5º, inciso VI, do Regulamento do Estado-Maior do 
Exército (R-173), aprovado pela Portaria do Comandante do Exército nº 300, de 27 de maio de 2004, 
resolve:

Art. 1º Constituir Grupo de Trabalho, a fim de levantar custos e valores globais finais para 
a implantação das fábricas da empresa CHEMATUR e necessidades conseqüentes de tais implantações, 
bem como de qualquer outra ação que o Grupo de Trabalho vislumbre como importante para fazer parte 
destes estudos, desde que vinculada com o Contrato no 001/93 – DMB – Ext/CHEMATUR.

Art. 2º A Comissão terá a seguinte composição:

I - presidente: Gen Div WALTER PAULO, 4º Subchefe do Estado-Maior do Exército.

II - membros titulares:

a) Cel QEM GILMAR PINTO BARBOSA, do Departamento de Ciência e Tecnologia;
b)  Cel  ENG JAIRO DE JESUS  BOAVENTURA,  do  Departamento  de  Engenharia  e 

Construção;
c)  Cel  R/1  QEM  CARLOS  OSCAR  BRANDÃO  FALCÃO,  do  Estado-Maior  do 

Exército;
d) Cel R/1 INF NAOR SEIXAS MONTE, da IMBEL;
e) Ten Cel ENG NEI FUTURO ROCHA NETO, do Estado-Maior do Exército;
f)  Ten  Cel  QEM WAGNER MACHADO  BRASIL,  do  Gabinete  do  Comandante  do 

Exército;
g) Maj QCO MARIA JUDITH BERTO FRANCISCO, da Assessoria Jurídica do EME;
h) Maj QCO MARA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS, da Secretaria de Economia e 

Finanças; e
i) Cap QEM ADRIANO DUTRA DE VASCONCELOS, da Diretoria de Obras Militares.

Art. 3º O Grupo de Trabalho (GT), por intermédio de seu presidente, poderá solicitar aos 
órgãos competentes da Força a emissão de pareceres, perícias e outros estudos julgados necessários aos 
seus trabalhos.
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Art. 4º O presidente do Grupo de Trabalho (GT) estabelecerá cronograma de atividades, 
visando à conclusão dos trabalhos no menor prazo possível, sem prejuízo de sua qualidade.

Art. 5º Este Grupo de Trabalho (GT) se extinguirá com a apresentação de um relatório, a 
ser aprovado pelo Chefe do Estado-Maior  do Exército,  no qual  conste  o levantamento  dos  custos  e 
valores globais finais para a implantação das fábricas da empresa CHEMATUR e demais necessidades 
conseqüentes de tais implantações.

Art. 6º Revogar a Portaria nº 119 – EME, de 10 de dezembro de 2008.

Art. 7º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 032-EME, DE 11 DE MAIO DE 2009.

Altera dispositivos da Portaria nº 036-EME, de 17 de 
abril de 2008, que fixa as vagas dos Cursos e Estágios 
Gerais no Exército Brasileiro para o ano de 2009.

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria do Comandante do Exército nº 300, de 27 de maio de 2004, - Regulamento do 
Estado-Maior do Exército (R-173), pela alínea f do Inciso IV do Art. 1º da Portaria do Comandante do 
Exército nº 727, de 8 de outubro de 2007, e de acordo com a Portaria nº 135-EME, de 8 de novembro de 
2005, resolve:

Art.1º Alterar os seguintes dispositivos da Portaria nº 036-EME, de 17 de abril de 2008, 
que fixa as vagas dos Cursos e Estágios Gerais que funcionarão no Exército Brasileiro no ano de 2009, na 
forma que se segue:

1. CURSOS DESTINADOS A OFICIAIS

b) Cursos da Escola de Aperfeiçoamento de Oficiais

1º Ano do CAO (Ensino a Distância)

Alterar:

MODALIDADE CURSOS
VAGAS

De: Para:
CAO / EAD Infantaria 148 150

TOTAL 441 443

h. Cursos de Especialização e Extensão para Oficiais

Incluir:

GESTOR DIREÇÃO CURSO PARA OFICIAIS
VAGAS

TOTAL
EB OO/NA

CML CIPqdt GPB Básico Pqdt Instrutores de Estb Ens 
DECEx 70 - 70

DCT CComGEx Básico de Guerra Eletrônica para 
Oficiais 20 03 23
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Alterar:

GESTOR DIREÇÃO CURSO PARA OFICIAIS
VAGAS

TOTALEB OO/NA
De: Para: De: Para:

CIE EsIMEx Avançado de Inteligência 11 18 5 4 22

CMSE CIAvEx

Gerência Adm de Av Ex 3 8 - 8

Gerência de Manutenção de Aviônicos 4 8 - 8

Piloto de Combate 18 2 3 21

CMA CIGS  Operações na Selva - Cat “B” 100 103 14 117

CML 11º BI Mth
Avançado de Montanhismo 8 10 2 12

Básico de Montanhismo 6 17 4 21

DECEx

EsEFEx Instrutor de Educação Física 45 50 5 55

EsIE Observador Aéreo 5 8 - 8

CEP

Psicopedagogia e Orientação 
Educacional - 1ª FASE 22 30 2 32

Coordenação Pedagógica – 1ª FASE 10 30 2 32

Comunicação Social – 1ª FASE 10 30 3 33

Cancelar: 

GESTOR DIREÇÃO CURSO PARA OFICIAIS
VAGAS

TOTAL
EB OO/NA

CMA CIGS  Operações na Selva – Cat “A” 20 - 20

i. Formação de Oficiais da Reserva 

Alterar:

CMilA RM CURSO PARA OFICIAIS CURSOS
VAGAS

TOTAL
De: Para:

CMP 11ª RM 36º BI Mtz - NPOR/Uberlândia Infantaria 20 30 30

2. CURSOS DESTINADOS A SUBTENENTES E SARGENTOS

d. Cursos de Especialização e Extensão para Sargentos

Incluir:

GESTOR DIREÇÃO CURSO PARA SARGENTOS
VAGAS

TOTAL
EB OO/NA

CML CIPqdt GPB Básico Pqdt Instrutores de Estb Ens 
DECEx 70 - 70
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GESTOR DIREÇÃO CURSO PARA SARGENTOS
VAGAS

TOTAL
EB OO/NA

CMP BPEB
Polícia do Exército 20 - 20
Perícia Criminal 10 - 10
Investigação Policial 10 - 10

Alterar:

GESTOR DIREÇÃO CURSO PARA SARGENTOS
VAGAS

TOTALEB OO/NA
De: Para: De: Para:

DECEx

EsACosAAe Operador de Alvo Aéreo 12 13 - 13

CEP
Auxiliar de Ensino 15 40 3 43
Auxiliar de Comunicação Social 18 30 4 24

EsIE 

Suprimento de Água 12 15 - 15
Meios Auxiliares de Instrução 13 15 2 17
Administração Militar 20 22 - 22
Administração de Depósito 25 28 - 28

EsEFEx Monitor de Educação Física 48 54 2 56

EsCom
Telegrafia 20 30 - 30
Auxiliar de Informática 16 18 - 18

EsEqEx Monitor de Equitação 8 - 2 3 11

CMA
CECMA Navegação Fluvial 15 30 2 32

CIGS Operações na Selva – Cat “C” 100 103 14 117

CML
CIPqdt GPB Mestre de Salto (*) 72 65 8 15 80

11º BIMth
Avançado de Montanhismo 10 12 2 14
Básico de Montanhismo 14 19 4 23

3. ESTÁGIOS GERAIS PARA OFICIAIS

Alterar:

GESTOR DIREÇÃO ESTÁGIOS PARA OFICIAIS
VAGAS

TOTALEB
OO/NA

De: Para:

DECEx CEP
Idioma Estrangeiro – Espanhol 8 20 - 20
Idioma Estrangeiro – Inglês 8 20 - 20

CMS CIBld
Tático de Blindados 20 21 5 26

Técnico de Blindados 25 26 - 26
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4. ESTÁGIOS GERAIS PARA SARGENTOS

Alterar:

GESTOR DIREÇÃO ESTÁGIOS PARA
SARGENTOS

VAGAS
TOTALEB

OO/NA
De: Para:

CMS CIBld Tático de Blindados 91 92 6 98

DECEx CEP
Idioma Estrangeiro – Espanhol 8 20 - 20
Idioma Estrangeiro – Inglês 8 20 - 20

5. PRESCRIÇÕES DIVERSAS

Art. 2º Determinar que a presente Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 033-EME, DE 11 DE MAIO DE 2009.

Altera o Curso Preparatório de Cadetes do Exército.

O  CHEFE  DO ESTADO-MAIOR  DO EXÉRCITO,  no  uso  da  atribuição  que  lhe 
confere o inciso I do art. 38 do Decreto nº 3.182, de 23 de setembro de 1999 (Regulamento da Lei do 
Ensino no Exército) e o que prescreve o inciso IV, do art. 5º da Portaria nº 300, de 27 de maio de 2004 
(Regulamento do Estado-Maior do Exército R-173), resolve:

Art. 1º Alterar o Curso Preparatório de Cadetes do Exército, que tem por objetivo habilitar 
candidatos para a matrícula no primeiro ano do curso de formação de Oficiais de Carreira, a cargo da 
Academia Militar das Agulhas Negras.

Art. 2º Estabelecer que o referido curso:

I - integre a Linha de Ensino Militar Bélico, o grau médio e a modalidade de preparação;

II  -  funcione  na  Escola  Preparatória  de  Cadetes  do  Exército  (EsPCEx),  com  a 
periodicidade de um curso por ano;

III – tenha a duração máxima de 43 (quarenta e três) semanas;

IV - possibilite a matrícula de, no máximo, 520 (quinhentos e vinte) alunos por curso;

V  –  tenha,  como  universo  de  seleção,  candidatos  do  sexo  masculino,  aprovados  em 
processo seletivo público,  de âmbito nacional,  com o certificado de conclusão da 2ª série do ensino 
médio; e

VI - tenha o seu funcionamento regulado pelo Departamento de Educação e Cultura do 
Exército.

Art. 3º Determinar que a presente Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogar a portaria nº 084-EME, de 26 de Julho de 2006.
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PORTARIA Nº 034-EME, DE 11 DE MAIO DE 2009.
Altera  a  designação  de  Organização  Militar  de 
Corpo  de  Tropa  para  realização  do  Curso  de 
Formação de Sargento (Período Básico).

O CHEFE  DO ESTADO-MAIOR  DO EXÉRCITO, no  uso  da  atribuição  que  lhe 
confere o art. 38, inciso IV, do Decreto nº 3.182, de 23 de setembro de 1999 – Regulamento da Lei de 
Ensino no Exército - e em conformidade com o art. 2º, inciso V, da Portaria do Comandante do Exército 
nº 44, de 3 de fevereiro de 2005, resolve:

Art.1º Alterar a designação de Organização Militar de Corpo de Tropa (OMCT), abaixo 
relacionadas, para a condução do Período Básico do Curso de Formação de Sargento:

Nº de ordem Cmdo Mil A Organização Militar de Corpo de Tropa Localização
1 CMP 41º Batalhão de Infantaria Motorizado Jataí – GO
2 CMSE 12º Grupo de Artilharia de Campanha Jundiaí – SP
3 CMSE 13º Regimento de Cavalaria Mecanizada Pirassununga-SP
4 CML 14º Grupo de Artilharia de Campanha Pouso Alegre – MG
5 CML 10º Batalhão de Infantaria Juiz de Fora – MG
6 CML 4º Grupo de Artilharia de Campanha Juiz de Fora – MG
7 CML 1º Grupo de Artilharia Antiaérea Rio de Janeiro - RJ
8 CMS 6º Regimento de Cavalaria Blindado Alegrete – RS
9 CMS 23º Batalhão de Infantaria Blumenau – SC
10 CMNE 23º Batalhão de Caçadores Fortaleza – CE
11 CMNE 4º Batalhão de Polícia do Exército Recife - PE
12 CMA 51º Batalhão de Infantaria de Selva Altamira - PA
13 CMO 20º Regimento de Cavalaria Blindado Campo Grande - MS

Art. 2º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogar a portaria nº 031-EME, de 11 de abril de 2005.

PORTARIA Nº 035-EME, DE 11 DE  MAIO DE 2009.

Cria o NPOR de Infantaria no Batalhão de Guarda 
Presidencial. 

O  CHEFE  DO ESTADO-MAIOR  DO EXÉRCITO,  no  uso  da  atribuição  que  lhe 
confere o inciso I do art. 38 do Decreto nº 3.182, de 23 de setembro de 1999 - Regulamento da Lei do 
Ensino no Exército - e o que prescreve o inciso IV do art. 5º da Portaria do Comandante do Exército nº 
300, de 27 de maio de 2004 - Regulamento do Estado-Maior do Exército (R-173) - resolve:

Art. 1º Criar, a partir de 1º de janeiro de 2010, o NPOR de Infantaria no Batalhão de 
Guarda Presidencial (BGP), Brasília-DF. 

Art. 2º Incluir, no Quadro de Cargos Previstos do BGP, o Núcleo de Subunidade Escolar 
Tipo “D”.

Art. 3º Estabelecer que o Estado-Maior do Exército, os Órgãos de Direção Setorial e o 
Comando Militar do Planalto tomem as providências decorrentes em seus setores de competência.

Art.4º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Boletim do Exército nº 20, de 22 de maio de 2009. - 17 



PORTARIA Nº 036-EME, DE 11 DE MAIO DE 2009.

Altera as condições de funcionamento do Curso de 
Pós-Graduação  em Administração  Hospitalar  para 
Oficiais.

O  CHEFE  DO ESTADO-MAIOR  DO EXÉRCITO,  no  uso  da  atribuição  que  lhe 
confere o inciso I do art. 38, do Decreto nº 3.182, de 23 de setembro de 1999 - Regulamento da Lei do 
Ensino no Exército - e o que prescreve o inciso IV, do art. 5º da Portaria nº 300, de 27 de maio de 2004 – 
Regulamento do Estado-Maior do Exército (R-173), resolve:

Art.  1º Alterar  as  condições  de  funcionamento  do  Curso  de  Pós-Graduação  em 
Administração Hospitalar para Oficiais, que tem como objetivo habilitar oficiais a desempenhar funções 
de administrador hospitalar.

I – integre a Linha de Ensino Militar  Bélico,  o grau superior e a modalidade de pós-
graduação lato sensu de especialização;

II – funcione, em duas fases:

a) a primeira fase, na modalidade de Educação a Distância (EAD), com duração mínima 
de 360 horas, coordenado pelo Centro de Estudos de Pessoal, sob a forma de convênio com Instituição de 
Educação Superior público ou privado, credenciado pelo Ministério da Educação; e

b) a segunda fase, na forma de estágio presencial, com duração de 01 (uma) semana, em 
Organização  Militar  de  Saúde  (OMS)  do  tipo  Hospital,  na  guarnição  do  aluno  ou  o  mais  próximo 
possível dela.

III – tenha a periodicidade, em princípio, de um curso por ano;

IV – possibilite a matrícula de, no máximo, 30 (trinta) alunos por curso;

V – tenha,  como universo  de seleção,  os  tenentes  coronéis  e  majores  voluntários  das 
Armas, do Quadro de Material Bélico, do Serviço de Intendência e do Quadro Complementar de Oficiais 
– área de atividade Administração;

VI – tenha a seleção e o relacionamento dos oficiais designados para a matrícula no curso, 
conduzidos pelo Departamento-Geral do Pessoal; e

VII – tenha o seu funcionamento regulado pelo Departamento de Educação e Cultura do 
Exército.

Art. 2º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogar a portaria nº 009-EME, de 17 de janeiro de 2007.
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PORTARIA Nº 037-EME, DE 11 DE MAIO DE 2009.

Altera as condições de funcionamento do Estágio de 
Salto Livre (Oficiais).

O CHEFE  DO ESTADO-MAIOR  DO EXÉRCITO, no  uso  da  atribuição  que  lhe 
confere o art. 38, inciso I, do Decreto nº 3.182, de 23 de setembro de 1999 - Regulamento da Lei do 
Ensino  no  Exército  -  e de  acordo  com  o  que  propõe  o  Comando  Militar  do  Leste,  ouvidos  o 
Departamento-Geral  do  Pessoal,  o  Departamento  de  Educação e  Cultura  do  Exército  e  o  Comando 
Militar do Planalto, resolve:

Art.  1º Alterar  as  condições  de  funcionamento  do  Estágio  de  Salto  Livre  que  tem o 
objetivo de habilitar oficial da Brigada de Infantaria Pára-quedista (Bda Inf Pqdt), Brigada de Operações 
Especiais (Bda Op Esp) e Companhias de Forças Especiais não-orgânicas da Bda Op Esp à realização do 
salto livre militar.

Art. 2º Estabelecer que o referido estágio:

I - integre a Linha de Ensino Militar Bélico e o grau superior;

II - funcione no Centro de Instrução Pára-quedista General Penha Brasil (CIPqdtGPB);

III - tenha a duração máxima de 3 (três) semanas e, em princípio, a periodicidade de 3 
(três) estágios por ano;

IV - possibilite a matrícula de, no máximo, 20 (vinte) alunos por estágio;

V – tenha, como universo de seleção, os oficiais da Brigada de Infantaria Pára-quedista, 
possuidores do Curso de Mestre de Salto e, da Brigada de Operações Especiais e Companhias de Forças 
Especiais  não-orgânicas da Bda Op Esp, os oficiais  possuidores do Curso Básico Pára-quedista e do 
Curso de Ações de Comandos;

VI - tenha a orientação técnico-pedagógica do Departamento de Educação e Cultura do 
Exército; e

VII -  tenha  a  seleção  e  o  relacionamento  dos  oficiais  da  Brigada  de  Infantaria  Pára-
quedista, Brigada de Operações Especiais e Companhias de Forças Especiais não-orgânicas da Bda Op 
Esp  conduzidos  pelos  respectivos  Comandos  Militares  de  Área  (C  Mil  A)  e  a  designação  dos 
selecionados para a matrícula efetivada pelo Departamento-Geral do Pessoal, de acordo com as propostas 
a serem encaminhadas por esses C Mil A e as Instruções Reguladoras para a Inscrição, a Seleção e a 
Matrícula nos Cursos e Estágios Gerais do CIPqdtGPB.

Art. 3º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogar a Portaria nº 053-EME, de 8 de junho de 2005.
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PORTARIA Nº 038-EME, DE 11 DE MAIO DE 2009.

Altera as condições de funcionamento do Estágio de 
Salto Livre (Subtenentes e Sargentos).

O CHEFE  DO ESTADO-MAIOR  DO EXÉRCITO, no  uso  da  atribuição  que  lhe 
confere o art. 38, inciso I, do Decreto nº 3.182, de 23 de setembro de 1999 - Regulamento da Lei do 
Ensino  no  Exército  -  e de  acordo  com  o  que  propõe  o  Comando  Militar  do  Leste,  ouvidos  o 
Departamento-Geral  do  Pessoal,  o  Departamento  de  Educação e  Cultura  do  Exército  e  o  Comando 
Militar do Planalto, resolve:

Art.  1º Alterar  as  condições  de  funcionamento  do  Estágio  de  Salto  Livre  que  tem o 
objetivo  de habilitar  Subtenentes  e  sargentos  da Brigada de Infantaria  Pára-quedista  (Bda Inf Pqdt), 
Brigada de Operações Especiais (Bda Op Esp) e Companhias de Forças Especiais não-orgânicas da Bda 
Op Esp à realização do salto livre militar.

Art. 2º Estabelecer que o referido estágio:

I - integre a Linha de Ensino Militar Bélico e o grau médio;

II - funcione no Centro de Instrução Pára-quedista General Penha Brasil (CIPqdtGPB);

III - tenha a duração máxima de 3 (três) semanas e, em princípio, a periodicidade de 3 
(três) estágios por ano;

IV - possibilite a matrícula de, no máximo, 20 (vinte) alunos por estágio;

V – tenha, como universo de seleção, os subtenentes e sargentos da Brigada de Infantaria 
Pára-quedista,  possuidores  do  Curso  de  Mestre  de  Salto  e,  da  Brigada  de  Operações  Especiais  e 
Companhias de Forças Especiais não-orgânicas da Bda Op Esp, os subtenentes e sargentos possuidores 
do Curso Básico Pára-quedista e do Curso de Ações de Comandos;

VI - tenha a orientação técnico-pedagógica do Departamento de Educação e Cultura do 
Exército; e

VII -  tenha  a  seleção  e  o  relacionamento  dos  subtenentes  e  sargentos  da  Brigada  de 
Infantaria  Pára-quedista,  Brigada  de  Operações  Especiais  e  Companhias  de  Forças  Especiais  não-
orgânicas da Bda Op Esp conduzidos pelos respectivos Comandos Militares de Área (C Mil  A) e a 
designação dos selecionados para a matrícula efetivada pelo Departamento-Geral do Pessoal, de acordo 
com as propostas a serem encaminhadas por esses C Mil A e as Instruções Reguladoras para a Inscrição, 
a Seleção e a Matrícula nos Cursos e Estágios Gerais do CIPqdtGPB.

Art. 3º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogar a Portaria nº 054-EME, de 8 de junho de 2005.
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PORTARIA Nº 039-EME, DE 11 DE MAIO DE 2009.

Aprova a Diretriz que Estabelece as Condições de 
Funcionamento  do  Estágio  de  Preparação  para 
Comandantes, Chefes ou Diretores de Organização 
Militar (EPCOM).

O CHEFE  DO ESTADO-MAIOR  DO EXÉRCITO, no  uso  da  atribuição  que  lhe 
confere o inciso I do art. 38 do Decreto nº 3.182, de 23 de setembro de 1999 - Regulamento da Lei do 
Ensino no Exército, de acordo com o que prescreve o inciso IV do art. 5º da Portaria do Comandante do 
Exército nº 300, de 27 de maio de 2004 - Regulamento do Estado-Maior do Exército (R-173) - resolve:

Art. 1º Aprovar a Diretriz que estabelece as condições de funcionamento do Estágio de 
Preparação para Comandantes,  Chefes ou Diretores de Organização Militar  (EPCOM), que com esta 
baixa.

Art. 2º Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

DIRETRIZ PARA O FUNCIONAMENTO DO ESTÁGIO DE PREPARAÇÃO DE 
COMANDANTES, CHEFES OU DIRETORES DE ORGANIZAÇÃO MILITAR.

1. FINALIDADE
-  Orientar  o  funcionamento  do  Estágio  de  Preparação  de  Comandantes,  Chefes  ou  Diretores  de 

Organização Militar (EPCOM), direcionado para os oficiais nomeados para os cargos de comandante, 
chefe e diretor de Organização Militar (OM) do Exército Brasileiro (EB).

2. OBJETIVOS
a. Sistematizar as providências para a realização do EPCOM, de acordo com o calendário de eventos 

do Estado-Maior do Exército (EME) e com a legislação em vigor.

b. Possibilitar as condições necessárias ao desenvolvimento da atividade, no âmbito do Exército.

3. REFERÊNCIAS

a. Diretriz Geral do Comandante do Exército, de 09 Maio 07.

b. Portaria do Comandante do Exército nº 716, de 06 de dezembro de 2002, que aprova a Diretriz 
Estratégica de Ensino.

c.  Portaria  nº 135-EME, de 08 de novembro de 2005,  Diretrizes  Gerais  para o  Planejamento  de 
Cursos e Estágios no Exército Brasileiro.

4. CONCEPÇÃO GERAL

a. O EPCOM será planejado, organizado e conduzido, pelo EME, em função dos atos de nomeação 
de oficiais para o comando, chefia ou direção de OM, a cargo do  Comandante do Exército.

b. O EPCOM será realizado no segundo semestre do ano anterior ao início do período de comando, 
dos oficiais nomeados.

c.  O  Estágio  terá,  no  máximo,  a  duração  de  01  (uma)  semana  e  seguirá  a  orientação  técnico-
pedagógica preconizada pelo Departamento de Ensino e Cultura do Exército.

d. A designação dos oficiais para o EPCOM será realizada com base nas seguintes situações:

1) Oficiais que estiverem servindo em OM do EB ou de outras forças em território nacional;
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2) Oficiais que estiverem servindo em comissões fora da força, em território nacional; e

3) No universo de oficiais nomeados para Comando, Chefia ou Direção de OM, não deverão ser 
matriculados os que se encontrarem nas seguintes situações:

a) servindo em missão no exterior;

b) estiverem realizando curso no período do EPCOM; e

c) nomeados para comando de SU sem autonomia administrativa.  

f. Os recursos financeiros para a realização do EPCOM serão incluídos no planejamento orçamentário 
anual do Departamento-Geral do Pessoal (DGP), tendo em vista os custos referentes a deslocamento de 
pessoal e saque de diárias.

5. ATRIBUIÇÕES

a. Estado-Maior do Exército

1) 3ª Subchefia

a) Planejar e coordenar o quadro de eventos do EPCOM;

b) Desenvolver o processo de interação com os participantes do EPCOM, para a difusão de 
informações, orientações e coleta de dados;

c)  Coordenar  as  atividades  a  cargo  dos  órgãos  de  direção  setorial  e  dos  órgãos  de 
assessoramento direto e imediato do Gabinete do Comandante do Exército; e

d) Ligar-se com as OM apoiadoras do EPCOM, para a coordenação  de preparação para o 
Estágio.

2) Gabinete do EME

a) Planejar e conduzir as atividades sociais do Estágio; e

b)  Providenciar  as  medidas  administrativas  referentes  a  deslocamento,  hospedagem  e 
alimentação dos participantes do Estágio.

b. Departamento-Geral do Pessoal

1) Conduzir o processo de seleção e o relacionamento dos oficiais designados para a matrícula no 
EPCOM, e

2) Apoiar o EME na atualização e manutenção do sistema informatizado de interação com os 
oficiais designados para o estágio (Sistema EPCOM), na página de informações pessoais do DGP, na 
Internet.

c. Órgãos de Direção Setorial
1)  Preparar os documentos,  apresentações e material  didático  a  ser  fornecido aos  oficiais,  de 

acordo com as orientações específicas expedidas pelo EME;
2) Planejar e conduzir  as atividades de participação no EPCOM, de acordo com o quadro de 

trabalho estabelecido pelo EME;
3) Ficar em condições de conduzir as atividades de instrução peculiar da área de cada ODS, de 

acordo com os grupamentos de instrução, formados pela coordenação do Estágio; e
4) Coordenar com o EME a realização de estágios específicos realizados em data subseqüente ao 

EPCOM.
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PORTARIA Nº 040-EME, DE 11 DE MAIO DE 2009.
Normatiza  o  Estágio  de  Preparação  de 
Comandantes,  Chefes  e  Diretores  de  Organização 
Militar (EPCOM).

O CHEFE  DO ESTADO-MAIOR  DO EXÉRCITO, no  uso  da  atribuição  que  lhe 
confere o inciso I do art. 38 do Decreto nº 3.182, de 23 de setembro de 1999 - Regulamento da Lei do 
Ensino no Exército - e de acordo com o que prescreve o inciso IV do art. 5º da Portaria do Comandante 
do Exército  nº 300,  de 27 de maio de 2004 - Regulamento do Estado-Maior do Exército  (R-173) - 
resolve:

Art.  1º Normatizar  o  Estágio  de  Preparação  de  Comandantes,  Chefes  e  Diretores  de 
Organização  Militar  (EPCOM),  que  tem por  objetivo  ampliar  a  capacitação  profissional  de  oficiais 
nomeados para os cargos de comandante, chefe e diretor de organização militar do Exército Brasileiro.

Art. 2º Estabelecer que o referido estágio:
I - integre a Linha de Ensino Militar Bélico e o grau superior;
II - funcione no Estado-Maior do Exército com periodicidade de um estágio por ano;
III - tenha a duração máxima de 01 (uma) semana;
IV - tenha, como universo, os oficiais nomeados para o comando, chefia ou direção de 

Organização Militar (OM) do Exército valor Unidade e Subunidade;
V – possibilite a matrícula de oficiais nomeados para o comando de Unidade e SU, sendo 

esta com autonomia administrativa;
VI - tenha o seu funcionamento regulado pelo Estado-Maior do Exército;
VII -  tenha a  orientação  técnico-pedagógica do Departamento  de Ensino  e Cultura  do 

Exército; e 
VIII  -  tenha  a  seleção  dos  oficiais  designados  para  a  matrícula  conduzidos  pelo 

Departamento-Geral do Pessoal.

Art. 3º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 043-EME, DE 12 DE MAIO DE 2009.
Altera  o  Grupamento  de  Incorporação  da  Bateria 
de Comando  da  Artilharia  Divisionária  da  1ª 
Divisão de Exército.

O  CHEFE  DO ESTADO-MAIOR  DO EXÉRCITO, no  uso  da  atribuição  que  lhe 
confere o § 2º do art.  2º da Portaria do Comandante do Exército  nº 260, de 26 de maio de 2000, e 
consoante com o que propõe o Comando Militar do Leste (CML), ouvidos o Departamento-Geral do 
Pessoal (DGP) e o Comando de Operações Terrestres (COTER), resolve:

Art.  1º Alterar  o  Grupamento  de  Incorporação  da  Bateria  de  Comando  da  Artilharia 
Divisionária da 1ª Divisão de Exército, previsto no nº 1 do Anexo à Portaria nº 012-EME, de 14 de 
fevereiro de 2001, de "A e B" para "A", a partir da incorporação de 2010.

Art. 2º Determinar que o DGP, o CML e a 1ª RM adotem, em suas áreas de competência, 
as medidas necessárias à execução desta Portaria.

Art. 3º Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogar a Portaria do Estado-Maior do Exército nº 231, de 21 de dezembro de 2006.
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PORTARIA Nº 044-EME, DE 13 DE MAIO DE 2009.

Designação de militares para o Grupo de Controle 
de  Monitoramento  a  Distância  dos  Cenários 
Prospectivos do Exército Brasileiro.

O CHEFE  DO ESTADO-MAIOR  DO EXÉRCITO,  no  uso  da  atribuição  que  lhe 
confere o art. 1º, inciso IV, letra h) da Portaria do Comandante do Exército nº 761, de 2 de dezembro de 
2003, e de conformidade com a  Portaria do Comandante do Exército nº 073, de 20 de fevereiro de 2006, 
resolve

Art. 1º Designar para compor o Grupo de Controle  de Monitoramento a Distância dos 
Cenários Prospectivos do Exército Brasileiro os seguintes militares:
- Cel Inf LUIZ ALFREDO MENDES DOS SANTOS, do Comando Militar do Sul;
- Cel Art CANDIDO CRISTINO LUQUEZ MARQUES FILHO, do Comando Militar do Sudeste;
- Cel Cav PEDRO PAULO DE MELLO BRAGA, do Comando Militar do Leste;
- Cel Inf GIL DE MELO ESMERALDO ROLIM, do Comando Militar do Planalto;
- Cel Inf GERALDO ARAUJO DO NASCIMENTO FILHO, do Comando Militar do Nordeste;
- Cel Inf EDMUNDO PALAIA NETO, do Comando Militar da Amazônia; e
- Cel Inf NICANOR MARQUES NETO, do Comando Militar do Oeste.

Art. 2º Determinar que as atividades sejam realizadas em regime de trabalho a regular e 
concluídas até 27 de novembro de 2009.

Art. 3º  Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 045-EME, DE 13 DE MAIO DE 2009.

Designação de militares  para compor  o Grupo de 
Monitoramento  dos  Cenários  Prospectivos  do 
Exército Brasileiro.

O CHEFE  DO ESTADO-MAIOR  DO EXÉRCITO,  no  uso  da  atribuição  que  lhe 
confere o art. 1º, inciso IV, letra h) da Portaria do Comandante do Exército nº 761, de 2 de dezembro de 
2003, e de conformidade com a  Portaria do Comandante do Exército nº 073, de 20 de fevereiro de 2006, 
resolve

Art. 1º Designar para compor o Grupo de Monitoramento dos Cenários Prospectivos do 
Exército Brasileiro os seguintes militares:
- Cel Art PAULO ROBERTO LARABURU NASCIMENTO, do Estado-Maior do Exército;
- Cel Eng HENRIQUE CORRÊA DE OLIVEIRA, do Departamento de Engenharia e Construção;
- Cel Inf JOÃO BATISTA STEVAUX, do Estado-Maior do Exército;
- Cel Cav ANTÔNIO AUGUSTO VIANNA DE SOUZA, do Estado-Maior do Exército;
- Cel Inf CARLOS EDUARDO BORNHAUSEN CARDOSO, do Estado-Maior do Exército;
- Cel Inf JORGE ANTONIO ALEGRIA SILVEIRA, do Centro de Inteligência do Exército;
- Cel Art PAULO ALEXANDRE CUNHA, do Estado-Maior do Exército;
- Cel Inf EDIVALDO BARBOSA RODRIGUES DE SOUSA, do Comando de Operações Terrestres;
- Cel Art MAURICIO AUGUSTO CABRAL GALDINO, do Estado-Maior do Exército;
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- Cel Inf JOÃO MIGUEL CORPAS FERNANDEZ, do Departamento de Ensino e Cultura do Exército;
- Cel Art JORGE LUIZ SOARES RIBEIRO, do Estado-Maior do Exército;
- Cel Inf FERNANDO ANTONIO DEMETERCO, do Departamento-Geral do Pessoal;
- Cel Cav FABIANO SOUTO MARTINS, do Centro de Comunicação Social do Exército;
- Cel Cav ROGERIO GOMES DA COSTA, do Estado-Maior do Exército;
- Cel Cav JOSÉ CARLOS BRAGA DE AVELLAR, do Estado-Maior do Exército;
- Cel QMB PAULO SERGIO PEDROZA MENDES, do Comando Logístico;
- Cel Int DANILO CEZAR AGUIAR DE SOUZA, da Secretaria de Economia e Finanças;
- Cel R/1 CÉZAR AUGUSTO RODRIGUES LIMA, do Estado-Maior do Exército;
- Cel R/1 JEFFERSON ADELMO LEMOS PITA, do Departamento de Ciência e Tecnologia;
- Ten Cel Art PEDRO BARBOZA DE SOUZA FILHO, do Centro de Inteligência do Exército; e
- Ten Cel Inf WILSON ROBERTO AGOSTINHO DO NASCIMENTO, do Estado-Maior do Exército.

Art. 2º Determinar que as atividades sejam realizadas em regime de trabalho a regular e 
concluídas até 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 046-EME, DE 20 DE MAIO DE 2009.

Constitui Grupo de Trabalho, no âmbito do DGP e do 
COLOG,  para  estudar  as  Normas  Relativas  à 
Avaliação  Psicológica  para  Manutenção  da 
Autorização do Porte de Arma de Fogo, pelos Militares 
Inativos, no âmbito do Exército, e propor medidas com 
vistas ao atendimento da legislação em vigor. 

O  CHEFE DO ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO,  no uso das  atribuições  que lhe 
conferem a letra h do item IV do art. 1º da Port nº 727 do Comandante do Exército, de 8 de outubro de 
2007, e a Port nº 300 do Comandante do Exército, de 27 de maio de 2004 - Regulamento do Estado-
Maior do Exército  (R-173),  e atendendo proposta do Chefe do Departamento-Geral do Pessoal e do 
Comandante Logístico, resolve:

Art.  1º Constituir  grupo  de  trabalho,  presidido  pelo  Diretor  de  Civis,  Inativos  e 
Pensionistas e composto por um representante da DCIP, um representante da D Sau e um representante 
do  COLOG,  com  o  propósito  de  estudar  e  propor  atualizações  nas  Normas  Relativas  à  Avaliação 
Psicológica para Manutenção da Autorização do Porte de Arma de Fogo, pelos Militares Inativos, no 
âmbito do Exército.

Art. 2º O presidente do Grupo de Trabalho estabelecerá cronograma de atividades, a ser 
submetido ao Chefe do Departamento-Geral do Pessoal e ao Comandante Logístico, visando à conclusão 
dos trabalhos, no menor prazo possível, sem prejuízo de sua qualidade.

Art. 3º As reuniões do Grupo de Trabalho serão convocadas pelo presidente, podendo seus 
representantes se fazerem acompanhar por assessores técnicos considerados necessários.

Art. 4º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 047-EME, DE 20 DE MAIO DE 2009.

Estabelece o número de vagas para as promoções de 3º 
Sargentos do Quadro Especial, em 1º de junho de 2009.

O  CHEFE DO ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO,  no uso da competência  que lhe 
confere  o  Anexo B das  Instruções  Gerais  para Promoção  de Graduados (IG 10-05),  aprovadas  pela 
Portaria do Comandante do Exército nº 575, de 7 de outubro de 2003, e de acordo com o nº 4 das Normas 
para Gestão  das  Carreiras  dos  Militares  do Exército,  aprovadas  pela  Portaria  nº 110-EME,  de 9  de 
novembro de 2000, Portaria nº 023-EME, de 26 de abril de 1982, e a Portaria nº 058-EME, de 5 de junho 
de 2007, resolve:

Art.  1º Estabelecer  o  número  de  vagas  para as  promoções  de Cabo a  3º Sargento  do 
Quadro Especial, em 1º de junho de 2009, por Comando Militar de Área, conforme se segue:

Cmdo Mil Área Qtde
C M A 135
C M P 94
C M L 214
C M O 39
C M N E 85
C M S E 60
C M S 185
T O T A L 812

Art. 2º Estabelecer o número de vagas para as promoções de Taifeiro-mór a 3º Sargento do 
Quadro Especial, em 1º de junho de 2009, por Comando Militar de Área, conforme se segue:

Cmdo Mil Área Qtde
C M A 0
C M P 56
C M L 2
C M O 7
C M N E 4
C M S E 16
C M S 8
T O T A L 93

Art. 3º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

COMANDO DE OPERAÇÕES TERRESTRES

PORTARIA Nº 002-COTER, DE 28 DE ABRIL DE 2009.
Caderno  de  Instrução  CI  7-10/1  Pelotão  de 
Fuzileiros.

O  COMANDANTE  DE  OPERAÇÕES  TERRESTRES,  no  uso  da  delegação  de 
competência conferida pela letra e) do item XI, art. 1º da Portaria nº 727, de 8 de outubro de 2007, do 
Comandante de Exército, resolve:

Art. 1º Aprovar o Caderno de Instrução CI 7-10/1 Pelotão de Fuzileiro. 

Art. 2º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
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SECRETARIA-GERAL DO EXÉRCITO

PORTARIA Nº 141-SGEx, DE 11 DE MAIO DE 2009.

Aprova as Canções dos 30  Anos do Colégio Militar  de 
Brasília,  da  13ª Brigada  de  Infantaria  Motorizada 
“Brigada Barão de Melgaço”, e do Tiro de Guerra 02-008.

O SECRETÁRIO-GERAL  DO  EXÉRCITO,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pela Portaria Ministerial no 355, de 16 de julho de 1993, e ouvido o Centro de Documentação 
do Exército, resolve:

Art. 1o Aprovar as canções:

-  dos 30 Anos do Colégio Militar de Brasília, com letra do Cel R/1 Fernando de Castro 
Velloso  e  música  do  1º Sgt  Mus  Isac  Luis  Nascimento  de  Oliveira;  da  13ª Brigada  de  Infantaria 
Motorizada com letra do 2º Sgt Mus Carlos Alberto Paulino de Almeida e música do 1º Ten Mus Eliel 
Nascimento da Silva, e do Tiro de Guerra 02-008, com letra e música do ST Mus Luiz Azidon da Silva.

Art. 2º Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

CANÇÃO DOS 30 ANOS DO COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA

Letra: Cel R/1Fernando de Castro Velloso
Música: 1º Sgt Mus Isac Luis Nascimento de Oliveira

I

Colégio Militar és o farol
Nos guiando, da vida à travessia.
Tens auréola, tens o brilho de um sol
Que nos unge e ilumina a cada dia!

II

De teus mestres, com carinho, ensinamentos
Nos demonstram a importância do saber.
E nos legam os mais fortes sentimentos
Da grandeza virtuosa de viver!

III
Nos ensinas o que é certo, o que é direito;
Nos inundas de civismo e de emoções,
Fazendo pulsar forte o nosso peito... 

IV
Por isso, unimos vozes, corações
Para bradar: te amamos, com respeito,
Jovem Casa de Velhas Tradições! (2 vezes)
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CANÇÃO DA 13ª BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

Letra: 2º Sgt Mus Carlos Alberto Paulino de Almeida

Música: 1º Ten Mus Eliel Nascimento da Silva

I

Foi no Palácio Alencastro que nasceste
Tornou-se orgulho desta nobre Capital.
Tu és formada desta gente que, valente,
Protege a área do Araguaia ao Pantanal.
Tens, em seu bojo, a nobreza de Caxias
E de melgaço tens o nome varonil.
Tu tens o escudo do fuzil da Infantaria
És a Brigada mais valente do Brasil.

ESTRIBILHO

Estás no centro da América
Localidade sem igual.
E do cerrado tão hostil és sentinela,
Guardando a vida da floresta ao Pantanal.

II

Com mão amiga ajudando a quem precisa
E nas Nações fazes a paz prevalecer.
Teu braço forte de vitórias e conquistas,
Que de Rondon herdou bravura que se vê.
Teu lema mostra galhardia verdadeira,
Que sempre pronta a cumprir qualquer missão.
Teu nome canto; és a Décima Terceira,
És o orgulho dessa nossa região.

ESTRIBILHO.....
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CANÇÃO DO TIRO DE GUERRA 02-008

Letra e Música: ST Mus Luiz Azidon da Silva

I

Soldados atiradores,
Do Tiro de Guerra, zero dois zero zero oito, 
Sentinela que instrui e zela
Das tradições e do legado de Caxias,
Integrada com eficácia,
À força terrestre, ao braço forte e à mão amiga,
Ombreando junto à comunidade
Que se torna grande equipe para a grandeza do Brasil.

ESTRIBILHO

Nos esportes, instruções ou na refrega,
Vai marchando triunfante e com amor.
E gratidão aos heróis que construíram,
Com labor a história do presente,
Conscientes, reverentes à doutrina,
Regozijando com fé no Criador.
Tiro de Guerra, tu és o orgulho dos Biriguienses
Bem formando cidadãos para a defesa da Nação.
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PORTARIA No  142-SGEx, DE 11 DE MAIO DE 2009.
Aprova a alteração na letra da Canção do Comando 
Militar  do Oeste.

O SECRETÁRIO-GERAL  DO  EXÉRCITO,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pela Portaria Ministerial no 355, de 16 de julho de 1993, e ouvido o Centro de Documentação 
do Exército, resolve:

Art. 1º Aprovar a alteração na letra da Canção.

-  do Comando Militar do Oeste, com letra e música do Ten Cel Cav Cândido Nunes da 
Silva Filho.

Art. 2º Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

CANÇÃO DO COMANDO MILITAR DO OESTE

Letra e Música: Ten Cel Cav Cândido Nunes da Silva Filho

ESTRIBILHO
Comando Militar do Oeste
Orgulho de um soldado sem igual
Na luta da fronteira Oeste
Que envolve o grande e rico Pantanal

I
No Araguaia encontro o bom homem da selva
Nos Parecís o antigo marco do Jaurú
Cidade Branca que protege o grande rio
Transpondo ao Sul a serra de Maracajú
Longas fronteiras defendidas palmo a palmo
Sereno Apa testemunha lutas mil
Vou encontrar no altivo Forte de Coimbra
As tradições mais caras deste meu Brasil.

ESTRIBILHO .....

II
Tenho razão pra ser tão forte e destemido
Dos cavaleiros Guaicurus eu retirei
Os mais sublimes valores de um guerreiro
Dos Paiaguás fibra na luta incorporei
Antônio João e seu sangue derramado
Encontram em mim o mais valente defensor
Do Guia Lopes sinto a verdadeira honra
Da exemplar forma de vida e de amor.

ESTRIBILHO .....

III
A Região que Mello e Cáceres inspira
É marca viva de uma história invulgar
Que eu, soldado, combatente do presente
Guardo o solene compromisso de honrar
Se for preciso ir à luta novamente
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E depender de mim a Pátria mais feliz
Para manter a integridade desta terra
Darei meu sangue e minha vida ao meu País.

ESTRIBILHO …..
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PORTARIA Nº 143-SGEx, DE 11 DE MAIO DE 2009.
Aprova a Canção do Boina Azul (Peacekeeper)

O SECRETÁRIO-GERAL  DO  EXÉRCITO,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pela Portaria Ministerial no 355, de 16 de julho de 1993, e ouvido o Centro de Documentação 
do Exército, resolve:

Art. 1º Aprovar a canção:

-  do Boina Azul (Peacekeeper), com letra  do Cel R/1 Paulo Izaías de Macedo Filho e 
música do 3º Sgt Mus Marcos Mendes da Silva.

Art. 2º Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

CANÇÃO DO BOINA AZUL (PEACEKEEPER)

Letra: Cel Inf Paulo Izaías de Macedo Filho 
Música: 3º Sgt Mus Marcos Mendes da Silva

I

Soldado atuante em todo mundo,
Boina Azul, o guardião da paz.
Com muita vibração junto ao povo,
Para mais uma missão sempre eficaz.

ESTRIBILHO

Avante, Boina Azul do Brasil,
Soldado da paz mundial.
Orgulhoso de ostentar a boina azul,
Para alcançar a vitória final.

II

Orgulho da missão que é recebida,
Sempre honrando a Pátria mãe gentil.
Em busca de salvar outras vidas,
Deste mundo que está sempre em aflição.

ESTRIBILHO.....

III

Avante, Boina Azul do meu Brasil,
Respeitando a sua tradição.
Valente, forte, audaz, varonil,
Solidário, valoriza a união.

ESTRIBILHO.....
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3  ª   PARTE  
ATOS DE PESSOAL

ATOS DO PODER EXECUTIVO

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 5 DE MAIO DE 2009.

Medalha Ordem de Rio Branco

O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  no uso da atribuição que lhe confere o art.  84, 
inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem de Rio Branco,

RESOLVE

I - admitir no QUADRO SUPLEMENTAR da ORDEM DE RIO BRANCO as seguintes autoridades e 
personalidades brasileiras:

.......................................................................................................................................................................

NO GRAU DE CAVALEIRO:

.......................................................................................................................................................................

- Capitão MÁRIO DE CARVALHO NETO, Ajudante-de-Ordens do Vice-Presidente da República.

…....................…...........................................................................................................................................

(Decreto se encontra publicado no DOU nº 84, de 6 de maio de 2009 - Seção 1).

MINISTÉRIO DA DEFESA

PORTARIA Nº 643-MD, DE 18 DE MAIO DE 2009.

Designação do Comandante do Exército, para substituir interinamente o Ministro de Estado 
da Defesa

O  MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso de suas atribuições e conforme o 
disposto no art. 1º, inciso II, do Decreto nº 6.216, de 4 de outubro de 2007, resolve

DESIGNAR

o  General-de-Exército  ENZO  MARTINS  PERI,  Comandante  do  Exército,  para  substituí-lo, 
interinamente, no cargo de Ministro de Estado da Defesa, no período de 25 de maio a 3 de junho de 2009, 
durante o afastamento do País do titular da Pasta, em virtude de viagem oficial às Repúblicas de Cabo 
Verde, de Angola, à República Democrática do Congo e à República da Namíbia.

(Portaria publicada no DOU nº 93, de 19 de maio de 2009 - Seção 2).
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SECRETARIA DE ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 632-SEORI/MD, DE 15 DE MAIO DE 2009.
Dispensa de militar do Ministério da Defesa

O  SECRETÁRIO DE ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO DA 
DEFESA, de acordo com o contido no art. 12 da Portaria Normativa nº 1.247-MD, de 2 de setembro de 
2008, publicada no Diário Oficial da União nº 170, Seção 1, de 3 de setembro de 2008, e com os incisos I 
e V do art. 45, capítulo IV, anexo VI da Portaria nº 142-MD, de 25 de janeiro de 2008, publicada no 
Diário Oficial da União nº 19, Seção 1, de 28 de janeiro de 2008, resolve

DISPENSAR
o 1º Sgt Inf JOSÉ IVAN DE FREITAS SACERDOTE, de ficar à disposição do Ministério da Defesa, a 
contar de 6 de maio de 2009.
(Portaria publicada no DOU nº 92, de 18 de maio de 2009 - Seção 2).

COMANDANTE DO EXÉRCITO

PORTARIA Nº 269, DE 6 DE MAIO DE 2009.
Designação para realizar curso no exterior

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII 
do  art.  1º do  Decreto  nº 2.790,  de  29  de  setembro  de  1998,  combinado  com  o  art.  19  da  Lei 
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e com o Decreto nº 3.629, de 11 de outubro de 2000, 
alterado pelo Decreto nº 4.832, de 5 de setembro de 2003, e conforme o Plano de Cursos e Estágios em 
Nações Amigas (PCENA), relativo ao ano de 2009, resolve

DESIGNAR
o 1º Sgt Mnt Com FRANCISCO JOSÉ CALDAS NUNES, do Gab Cmt Ex, para frequentar o Curso de 
Contra-Inteligência para Suboficiais (Atv V09/080), a realizar-se na cidade de Bogotá, na República da 
Colômbia, com duração aproximada de 3 (três) meses e início previsto para a 2ª quinzena de julho de 
2009.

Para fim de aplicação da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo 
Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, a missão está enquadrada como transitória, militar, com 
mudança de sede, sem dependentes e será realizada com ônus total para o Exército Brasileiro.

PORTARIA Nº 271, DE 6 DE MAIO DE 2009.
Designação para realizar curso no exterior

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII 
do  art.  1º do  Decreto  nº 2.790,  de  29  de  setembro  de  1998,  combinado  com  o  art.  19  da  Lei 
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e com o Decreto nº 3.629, de 11 de outubro de 2000, 
alterado pelo Decreto nº 4.832, de 5 de setembro de 2003, e conforme o Plano de Cursos e Estágios em 
Nações Amigas (PCENA), relativo ao ano de 2009, resolve

DESIGNAR
o 3º Sgt Inf CLAUDECI CARVALHO INÁCIO, do 1º B F Esp, para frequentar o Curso de Comandos 
(Atv V09/066), a realizar-se  na cidade de Colina, na República do Chile, com duração aproximada de 4 
(quatro) meses e início previsto para a 2ª quinzena de junho de 2009.

Para fim de aplicação da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo 
Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, a missão está enquadrada como transitória, militar, com 
mudança de sede, sem dependentes e será realizada com ônus total para o Exército Brasileiro.
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PORTARIA Nº 272, DE 6 DE MAIO DE 2009.

Designação para realizar curso no exterior

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII 
do  art.  1º do  Decreto  nº 2.790,  de  29  de  setembro  de  1998,  combinado  com  o  art.  19  da  Lei 
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e com o Decreto nº 3.629, de 11 de outubro de 2000, 
alterado pelo Decreto nº 4.832, de 5 de setembro de 2003, e conforme o Plano de Cursos e Estágios em 
Nações Amigas (PCENA), relativo ao ano de 2009, resolve

DESIGNAR
o 1º Sgt Cav EDILÇO LUIZ DE OLIVEIRA, da  EASA, para frequentar  o  Curso de Liderança para 
Sargentos Maiores  (Atv V09/049), a realizar-se na cidade de Bogotá, na República da Colômbia, com 
duração aproximada de 3 (três) meses e início previsto para a 2ª quinzena de junho de 2009.

Para fim de aplicação da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo 
Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, a missão está enquadrada como transitória, militar, com 
mudança de sede, sem dependentes e será realizada com ônus total para o Exército Brasileiro.

PORTARIA Nº 273, DE 7 DE MAIO DE 2009.

Designação para participação em evento internacional

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII 
do  art.  1º do  Decreto  nº 2.790,  de  29  de  setembro  de  1998,  combinado  com  o  art.  19  da  Lei 
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e de acordo com o Plano de Visitas e outras Atividades em 
Nações Amigas (PVANA), relativo ao ano de 2009, resolve

DESIGNAR
o Gen Bda HENRIQUE BENSUSAN FILHO, do EME, para participar do Programa de Autoridades 
Visitantes do Exercício Operações de Manutenção da Paz Américas 2009 (Atv W09/043), a realizar-se na 
cidade de Buenos Aires, República Argentina, nos dias 14 e 15 de maio de 2009.

Para fim de aplicação da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo 
Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, a missão está enquadrada como eventual,  militar,  sem 
mudança de sede,  sem dependentes e  será realizada  com ônus parcial  para o  Exército  Brasileiro  no 
tocante a diárias no exterior e sem qualquer ônus com referência ao deslocamento.

PORTARIA Nº 274, DE 7 DE MAIO DE 2009.

Designação para participação em evento internacional

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º da 
Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e de acordo com o Plano de Visitas e outras Atividades 
em Nações Amigas (PVANA), relativo ao ano de 2009, resolve

DESIGNAR

os militares a seguir nomeados, para participar do 14º Simpósio Internacional de Tecnologia e Pesquisa 
de Comando e Controle (Atv X09/209), a realizar-se na cidade de Washington - DC, nos Estados Unidos 
da América, no período de 15 a 17 de junho de 2009:
- Ten Cel QEM EDISON ISHIKAWA, do DCT;
- Maj QEM MAURICIO HOFMAM DA SILVA, do CDS; 
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- Cap QEM DANIEL MAIER DE CARVALHO, do Cmdo 12ª Bda Inf L (Amv); e
- Cap QEM JANILMA AFFIFE RAFFID DE VILLARA PERES, do CIGE. 

Para fim de aplicação da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo 
Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, a missão está enquadrada como eventual,  militar,  sem 
mudança de sede, sem dependentes e será realizada com ônus total para o Exército Brasileiro.

PORTARIA Nº 275, DE 7 DE MAIO DE 2009.

Designação para participação em evento internacional

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII 
do  art.  1º do  Decreto  nº 2.790,  de  29  de  setembro  de  1998,  combinado  com  o  art.  19  da  Lei 
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e de acordo com o Plano de Visitas e outras Atividades em 
Nações Amigas (PVANA), relativo ao ano de 2009, resolve

DESIGNAR

os militares a seguir nomeados, todos da EsSA, para participar da Visita em Escolas de Formação de 
Sargentos (Atv X09/016), a realizar-se na cidade de Buenos Aires, na República Argentina, no período de 
18 a 22 de maio de 2009:
- Ten Cel Art SERGIO MESQUITA DOS SANTOS;
- ST Inf DOUGLAS ALCÂNTARA DE REZENDE; 
- 1º Sgt Com VINÍCIUS PROBA DOS SANTOS; e
- 2º Sgt Art MARLON PIRES NOER.

Para fim de aplicação da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo 
Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, a missão está enquadrada como eventual,  militar,  sem 
mudança de sede, sem dependentes e será realizada com ônus para o Exército  Brasileiro,  parcial  no 
tocante a diárias no exterior e total com referência ao deslocamento.

PORTARIA Nº 280, DE 12 DE MAIO DE 2009.

Designação para participação em viagem de instrução

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII 
do  art.  1º do  Decreto  nº 2.790,  de  29  de  setembro  de  1998,  combinado  com  o  art.  19  da  Lei 
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, resolve

DESIGNAR

o Asp Int  LUCAS SANCHEZ ASSUMPÇÃO, do 17º B Fron,  para participar  da XXIII Viagem de 
Instrução de Guardas-Marinha do Navio-Escola “Brasil”, com duração aproximada de 6 (seis) meses e 
início previsto para a 2ª quinzena de junho de 2009.

Para fim de aplicação da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo 
Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, a missão está enquadrada como transitória, militar, com 
mudança de sede, sem dependentes e será realizada com ônus total para o Exército Brasileiro.
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PORTARIA Nº 281, DE 13 DE MAIO DE 2009.

Designação para participação em evento internacional

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII 
do  art.  1º do  Decreto  nº 2.790,  de  29  de  setembro  de  1998,  combinado  com  o  art.  19  da  Lei 
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, resolve 

DESIGNAR

o Cel Art MARCOS ANTONIO AMARO DOS SANTOS, do CIE, para participar da Reunião de Acordo 
Geral sobre Segurança das Informações Militares, a realizar-se na cidade de Washington-DC, nos Estados 
Unidos da América, no período de 18 a 22 de maio de 2009.

Para fim de aplicação da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo 
Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, a missão está enquadrada como eventual,  militar,  sem 
mudança de sede, sem dependentes e será realizada com ônus total para o Exército Brasileiro.

PORTARIA Nº 282, DE 14 DE MAIO DE 2009.

Prorrogação de nomeação de prestador de tarefa por tempo certo

O  COMANDANTE  DO  EXÉRCITO,  no  uso  de  suas  atribuições,  considerando  o 
disposto no art. 19 da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e de acordo com o que dispõe o 
art. 3º, § 1º, alínea b), inciso III, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, com a redação dada pelo art. 
5º da Lei nº 9.442, de 14 de março de 1997, e os art. 1º, 4º, § 1º, inciso I, e 10 da Portaria do Comandante 
do Exército nº 152, de 22 de abril de 2002, resolve

PRORROGAR,

por proposta do Gabinete do Comandante do Exército, a nomeação do General-de-Brigada da Reserva 
Remunerada (056392891-0) HAMILTON DE OLIVEIRA RAMOS, para Prestador de Tarefa por Tempo 
Certo, pelo prazo de 13 (treze) meses, a contar de 1º de julho de 2009, para continuar a exercer a tarefa de 
assessor para assuntos referentes a manobras patrimoniais e obras em execução na área da 5ª Região 
Militar e 5ª Divisão de Exército.

PORTARIA Nº 283, DE 15 DE MAIO DE 2009.

Praça à disposição

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da competência que lhe é conferida pelo 
art.  9º,  inciso  II,  alínea  "d",  do Regulamento  de Movimentação  para Oficiais  e  Praças  do Exército, 
aprovado  pelo  Decreto  nº 2.040,  de  21  de  outubro  de  1996,  combinado  com  o  art.  19  da  Lei 
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, resolve

DESIGNAR,

por necessidade do serviço,  ex offício, para o Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República (Florianópolis - SC), os militares abaixo relacionados:
- 3o Sgt QE GIBSON WASHINGTON DE MELO; e
- Cb GENEVAL BERTO CARDOSO.
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PORTARIA Nº 285, DE 18 DE MAIO DE 2009.
Autorização para participação em evento cultural

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º da 
Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, resolve

AUTORIZAR
o 3º Sgt Mus JOSÉ FLÁVIO DE SOUZA e o 3º Sgt Mus ELISÂNGELO DE OLIVEIRA, ambos do 14º 
BI Mtz, a participar  de uma orquestra especializada em apresentação nordestina, que realizará uma turnê 
pela Europa, a realizar-se na República Francesa,  República Federal da Alemanha e Reino dos Países 
Baixos, no período de 22 de maio a 4 de junho de 2009.

A  atividade  a  que  se  refere  o  presente  ato  será  realizada  sem  ônus  para  o  Exército 
Brasileiro.

PORTARIA Nº 286, DE 18 DE MAIO DE 2009.

Exoneração e nomeação para o cargo de Adjunto da Comissão do Exército Brasileiro em 
Washington (CEBW)

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VIII 
do  art.  1º do  Decreto  nº 2.790,  de  29  de  setembro  de  1998,  combinado  com  o  art.  19  da  Lei 
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, resolve:

1 – EXONERAR
do cargo de Adjunto da Comissão do Exército Brasileiro em Washington (CEBW), nos Estados Unidos 
da América, o Ten Cel Int EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS, a partir de 20 de julho de 2010.

2 – NOMEAR
para o mesmo cargo, pelo prazo aproximado de vinte e quatro meses, o Ten Cel Int ANDRÉ BASTOS 
SILVA, a partir de 20 de julho de 2010.

Para fim de aplicação da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo 
Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, combinado com o Decreto nº 72.021, de 28 de março de 
1973,  alterado  pelo  Decreto  nº 91.256,  de  20  de  maio  de  1985,  a  missão  está  enquadrada  como 
permanente, militar, com mudança de sede e com dependentes.

PORTARIA Nº 287, DE 18 DE MAIO DE 2009.
Exoneração e nomeação para o cargo de Adjunto do Adido do Exército junto à Representação 
Diplomática do Brasil nos Estados Unidos da América e para o cargo de Chefe da Comissão 

do Exército Brasileiro em Washington (CEBW)
O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VIII 

do  art.  1º do  Decreto  nº 2.790,  de  29  de  setembro  de  1998,  combinado  com  o  art.  19  da  Lei 
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, resolve:

1 - EXONERAR
do cargo de  Adjunto do Adido do Exército junto à Representação Diplomática do Brasil nos Estados 
Unidos da América, cumulativamente com o cargo de Chefe da Comissão do Exército Brasileiro em 
Washington (CEBW), nos Estados Unidos da América, o Cel Inf ROBERTO ESCOTO, a partir de 10 de 
julho de 2010.

2 - NOMEAR
para os mesmos cargos,  pelo prazo aproximado de vinte  e quatro meses,  o Cel Cav RUI YUTAKA 
MATSUDA, a partir de 10 de julho de 2010.

 46 - Boletim do Exército nº 20, de 22 de maio de 2009.



Para fim de aplicação da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo 
Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, combinado com o Decreto nº 72.021, de 28 de março de 
1973,  alterado  pelo  Decreto  nº 91.256,  de  20  de  maio  de  1985,  a  missão  está  enquadrada  como 
permanente, diplomática, com mudança de sede e com dependentes.

PORTARIA Nº 289, DE 18 DE MAIO DE 2009.
Designação para realizar curso no exterior

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII 
do  art.  1º do  Decreto  nº 2.790,  de  29  de  setembro  de  1998,  combinado  com  o  art.  19  da  Lei 
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e com o Decreto nº 3.629, de 11 de outubro de 2000, 
alterado pelo Decreto nº 4.832, de 5 de setembro de 2003, e conforme o Plano de Cursos e Estágios em 
Nações Amigas (PCENA), relativo ao ano de 2009, resolve

DESIGNAR
o Maj Inf ALEXANDRE JOSÉ CORRÊA, da ECEME, para frequentar o Curso de Comando e Estado-
Maior Conjunto (Atv V09/084), a realizar-se na cidade de Toronto, no Canadá, com duração aproximada 
de 10 (dez) meses e início previsto para a 2ª quinzena de agosto de 2009.

Para fim de aplicação da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo 
Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, a missão está enquadrada como transitória, militar, com 
mudança de sede, com dependentes e será realizada com ônus total para o Exército Brasileiro.

PORTARIA Nº 290, DE 18 DE MAIO DE 2009.
Designação para realizar curso no exterior

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII 
do  art.  1º do  Decreto  nº 2.790,  de  29  de  setembro  de  1998,  combinado  com  o  art.  19  da  Lei 
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e com o Decreto nº 3.629, de 11 de outubro de 2000, 
alterado pelo Decreto nº 4.832, de 5 de setembro de 2003, resolve:

DESIGNAR

o Cel Eng ANDRÉ LUIZ SILVEIRA, do Cmdo 2º Gpt E, para frequentar o Curso do Programa de 
Segurança Nacional Executiva, a realizar-se na cidade de Pretória, na República da África do Sul, com 
duração aproximada de 7 (sete) meses e início previsto para a 2ª quinzena de junho de 2009.

Para fim de aplicação da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo 
Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, a missão está enquadrada como transitória, militar, com 
mudança de sede, com dependentes e será realizada com ônus total para o Exército Brasileiro.

PORTARIA Nº 291, DE 18 DE MAIO DE 2009.
Designação para realizar curso no exterior

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII 
do  art.  1º do  Decreto  nº 2.790,  de  29  de  setembro  de  1998,  combinado  com  o  art.  19  da  Lei 
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e com o Decreto nº 3.629, de 11 de outubro de 2000, 
alterado pelo Decreto nº 4.832, de 5 de setembro de 2003, e conforme o Plano de Cursos e Estágios em 
Nações Amigas (PCENA), relativo ao ano de 2009, resolve

DESIGNAR
o Maj Inf REGINALDO VIEIRA DE ABREU, do Cmdo Bda Op Esp, para frequentar o Curso Superior 
de Operações Psicológicas (Atv V09/045), a realizar-se na cidade de Lima, na República do Peru, com 
duração aproximada de 7 (sete) meses e início previsto para a 1ª quinzena de junho de 2009.
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Para fim de aplicação da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo 
Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, a missão está enquadrada como transitória, militar, com 
mudança de sede, com dependentes e será realizada com ônus total para o Exército Brasileiro.

DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL

PORTARIA Nº 108-DGP, DE 4 DE MAIO DE 2009.
Nomeação para o cargo de Auxiliar da Comissão de Fiscalização de Material de Aviação na 

empresa Helibrás (COMFIMA-Br), sediada em Itajubá-MG
O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL, considerando o disposto 

no art. 4º, inciso IV, da Portaria nº 839-Cmt Ex, de 9 de dezembro de 2004, que institui,  em caráter 
transitório, as COMFIMA, no Exterior e no Brasil, e de acordo com o art. 9º, inciso III, parágrafo 1º, do 
Regulamento de Movimentação para Oficiais  e Praças do Exército (R 50), aprovado pelo Decreto nº 
2.040, de 21 de outubro de 1996, resolve

NOMEAR,
por  necessidade  do  serviço,  ex  officio,  para  o  desempenho  do  cargo  de  Auxiliar  da  Comissão  de 
Fiscalização de Material de Aviação na empresa Helibrás (COMFIMA-Br), sediada em Itajubá-MG, o 2º 
Sgt Av Mnt (011372084-1)  LUÍS FERNANDO DE ALCÂNTARA, (CP 07765-1), do 3º Batalhão de 
Aviação do Exército  (Taubaté-SP),  passando-o à situação de adido ao 4º Batalhão de Engenharia de 
Combate (Itajubá-MG), enquanto permanecer integrando àquela comissão.

PORTARIA Nº 116-DGP/DSM, DE 13 DE MAIO DE 2009.
Demissão do Serviço Ativo, ex officio, sem indenização à União Federal

O DIRETOR DE SERVIÇO MILITAR, em conformidade com o inciso II do § 3º do 
art. 142, da Constituição Federal, inciso II do art. 115 e art. 117, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 
1980, com o inciso III do art. 1º, do Decreto nº 2.790, de 29 de setembro de 1998, combinado com o art. 
19 da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, letra d) do inciso II do art. 2º, da Portaria do 
Comandante do Exército nº 727, de 8 de outubro de 2007 e letra c) do inciso VII do art. 2º, da Portaria do 
Departamento-Geral do Pessoal nº 259, de 10 de novembro de 2008, resolve

DEMITIR
do serviço ativo do Exército, sem indenização à União Federal, a contar de 2 de março de 2009, a Cap 
QCO (062332944-8) ANDREA MARIA AMARAL E SILVA, por ter sido nomeada e investida em cargo 
público permanente, e incluí-la com o mesmo posto na reserva não remunerada.

PORTARIA Nº 117-DGP/DSM, DE 14 DE MAIO DE 2009.

Demissão do Serviço Ativo, ex officio, sem indenização à União Federal

O DIRETOR DE SERVIÇO MILITAR, em conformidade com o inciso II do § 3º do 
art. 142, da Constituição Federal, inciso II do art. 115 e art. 117, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 
1980, com o inciso III do art. 1º, do Decreto nº 2.790, de 29 de setembro de 1998, combinado com o art. 
19 da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, letra d) do inciso II do art. 2º, da Portaria do 
Comandante do Exército nº 727, de 8 de outubro de 2007 e letra c) do inciso VII do art. 2º, da Portaria do 
Departamento-Geral do Pessoal nº 259, de 10 de novembro de 2008, resolve

DEMITIR

do serviço ativo do Exército, sem indenização à União Federal, a contar de 24 de janeiro de 2008, o Cap 
Inf (013054224-4) JEFFERSON PINHEIRO SILVA, por ter sido nomeado e investido em cargo público 
permanente, e incluí-lo com o mesmo posto na reserva não remunerada.
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PORTARIA Nº 122-DGP/DSM, DE 14 DE MAIO DE 2009.

Demissão do Serviço Ativo, ex officio, sem indenização à União Federal

O DIRETOR DE SERVIÇO MILITAR, em conformidade com o inciso II do § 3º do 
art. 142, da Constituição Federal, inciso II do art. 115 e art. 117, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 
1980, com o inciso III do art. 1º, do Decreto nº 2.790, de 29 de setembro de 1998, combinado com o art. 
19 da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, letra d) do inciso II do art. 2º, da Portaria do 
Comandante do Exército nº 727, de 8 de outubro de 2007 e letra c) do inciso VII do art. 2º, da Portaria do 
Departamento-Geral do Pessoal nº 259, de 10 de novembro de 2008, resolve

DEMITIR

do serviço ativo do Exército, sem indenização à União Federal, a contar de 9 de dezembro de 2008, a 1º 
Ten QEM (011541394-0) ANDREIA LEITE DOS SANTOS, por ter sido nomeada e investida em cargo 
público permanente, e incluí-la com o mesmo posto na reserva não remunerada.

SECRETARIA-GERAL DO EXÉRCITO

PORTARIA Nº 150-SGEx, DE 12 DE MAIO DE 2009.

Concessão de Medalha Marechal Osorio - O Legendário

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe é conferida 
pelo  art.  18,  inciso  I,  das  Normas  para  Concessão  da  Medalha  Marechal  Osorio  –  O  Legendário, 
aprovadas pela Portaria do Comandante do Exército nº 957, de 10 de dezembro de 2008, resolve

CONCEDER

a Medalha Marechal Osorio - O Legendário aos militares abaixo relacionados, pelos assinalados serviços 
prestados e por terem se destacado pelo seu excepcional preparo físico.

Posto/Grad
Arma/Q/Sv Identidade Nome OM

Gen Bda 020442872-6 ROBERTO SEVERO RAMOS CML
Ten Cel Cav 023134363-3 LUIZ EDUARDO ALMEIDA MARTINS COSTA CDE
Maj Inf 105188673-5 ALFREDO FERREIRA DOS SANTOS FILHO ECEME
Maj Inf 028816553-3 JOSÉ CARLOS SALGUEIRO PINHEIRO CDE
Maj Cav 018781073-4 RUY MENESCAL COUTO Es Eq Ex
3º Sgt QE 018452743-0 FERNANDO FERRARI DO NASCIMENTO PEREIRA Bia C Sv/FSJ
3º Sgt QE 072324603-9 GILVAN VENÂNCIO DA SILVA CDE
3º Sgt QE 019364903-5 LUCIANO DA CONCEIÇÃO ALMEIDA CDE
Cb 019526693-7 FLÁVIO DE OLIVEIRA GODOY AMAN

PORTARIA Nº 154-SGEx, DE 15 DE MAIO DE 2009.

Retificação de data de término de decênio da Medalha Militar

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, no uso da competência que lhe é conferida 
pelo art. 1º, Inciso XVI, da Portaria do Comandante do Exército nº 727, de 8 de outubro de 2007, resolve

RETIFICAR

a data de término do segundo decênio do Ten Cel Cav (015029192-0) NEUZIVALDO DOS ANJOS 
FERREIRA, constante da Portaria nº 064-DCA/DGP, de 16 de junho de 2000, publicada no BE nº 025 de 
23 de junho de 2000, de 19 de abril de 2000 para 2 de novembro de 1999, a data de término do primeiro 
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decênio do Maj Med (019638043-0) OTÁVIO JOSÉ FERREIRA SOARES, constante da Portaria nº 036-
SGEx, de 30 de abril de 2001, publicada no BE nº 018, de 4 de maio de 2001, de 19 de julho de 2000 
para 27 de janeiro de 1999, e a data  de término do primeiro  decênio do 1º Sgt MB (018362183-8) 
AUGUSTO JOAQUIM DE SANT'ANNA, constante da Portaria nº 013-DGP/DCA, de 26 de abril de 
2000, publicada no BE nº 018, de 5 de maio de 2000, de 2 de fevereiro de 2000 para 26 de março de 
1999.

PORTARIA Nº 155-SGEx, DE 19 DE MAIO DE 2009.
Concessão de Medalha Militar

O SECRETÁRIO-GERAL  DO  EXÉRCITO,   no  uso  da  competência  que  lhe  é 
conferida pelo art. 1º, inciso XVI, da Portaria do Comandante do Exército nº 727, de 8 de outubro de 
2007, resolve

CONCEDER

a  Medalha  Militar  de  Bronze  com Passador  de  Bronze,  nos  termos  do  Decreto  nº 4.238,  de  15  de 
novembro de 1901, regulamentado pelo Decreto nº 39.207, de 22 de maio de 1956 e com a redação dada 
pelo Decreto nº 70.751, de 23 de junho de 1972, aos militares abaixo relacionados, por terem completado 
dez anos de bons  serviços nas condições exigidas pela Portaria do Comandante do Exército nº 322, de 18 
de maio de 2005.

Posto/Grad
Arma/Q/Sv Identidade Nome Término do 

decênio OM

Cap Med 082794044-6 JESUS PINTO PACHECO 25 Fev 07 HFA
Cap Inf 011397614-6 JOSÉ LUIZ DE SOUZA OLIVEIRA 07 Fev 05 52º BIS
Cap Capl 113968274-2 LAZARO TEODORO MENDES 25 Fev 09 Cmdo 2ª RM
Cap QCO 041968594-6 MARCELO ALVES BATISTA 20 Set 02 17ª CSM

Cap Inf 020392664-7 MARCUS VINICIUS GONÇALVES 
NOGUEIRA 14 Fev 01 CI Op Esp

Cap Eng 011156804-4 RONY DE CASTRO FRANÇA JUNIOR 18 Ago 03 10º BE Cnst
Cap Med 011537384-7 TAINA MARIA DA SILVA PERDIGÃO 05 Mar 08 HFA
1º Ten QMB 021646584-9 ALEX FRANKLIN ATAETE VILAR ATAIDE 23 Fev 09 3º B Av Ex

1º Ten Eng 112657234-4 ALLYSON HENRIQUE DE ALBUQUERQUE 
PINTO 23 Fev 09 B Es Eng

1º Ten Cav 021645444-7 BERNARDO BOFILL VASCONCELLOS 
PEREIRA 23 Fev 09 1º RCG

1º Ten Art 021646884-3 BRUNO LEAL DA SILVA 02 Fev 09 Bia CSv/Fortaleza São 
João

1º Ten Art 033214864-2 DANIEL ANGELO DITELMO DUTRA 23 Fev 09 Cmdo 13ª Bda Inf Mtz
1º Ten Art 011276294-3 DIOGO CARNEIRO DE ABREU 23 Fev 09 10º GAC Sl
1º Ten Inf 033187464-4 EDUARDO HENRIQUE MACIEL REGUS 23 Fev 09 3º BPE
1º Ten Inf 021645654-1 EVERALDO BASTOS FURTADO 23 Fev 09 5ª Cia Gd

1º Ten Inf 021645684-8 FÁBIO JOSÉ MESQUITA DE ARAÚJO 
MACIEL 23 Fev 09 CI Op Paz

1º Ten Inf 021648314-9 FELIPE DARIANO E SILVA 23 Fev 09 3º B Av Ex
1º Ten Com 021648534-2 JOSÉ CARLOS ALVES BARBOSA 23 Fev 09 4º B Av Ex
1º Ten Inf 021645974-3 LÁZARO JOSÉ DA SILVA 23 Fev 09 1º B Av Ex
1º Ten Inf 021647434-6 LEONARDO SILVA FONTOURA 23 Fev 09 1º B F Esp

1º Ten QMB 021648764-5 MARCUS VINICIUS MARTINS 
FERNANDES 23 Fev 09 EsEFEx

1º Ten Inf 021647624-2 MAURICIO RODRIGUES DA CUNHA 23 Fev 09 11º BI Mth
1º Ten Inf 021646164-0 MAXWELL DELAGE COSTA 23 Fev 09 2º B Fron
1º Ten Int 013149664-8 OTAVIO AUGUSTO NASCIMENTO DE 18 Fev 09 4º B Av Ex
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SANTA ANA
1º Ten Inf 021648844-5 PHILIPPE LOPES DORNELLAS 23 Fev 09 53º BIS
1º Ten Inf 021646284-6 RAFAEL RODRIGUES DA COSTA 23 Fev 09 24º BC
1º Ten QMB 021648894-0 REGINALDO MIURA ARAUJO 23 Fev 09 3º B Av Ex

1º Ten Com 013057174-8 RICARDO AUGUSTO DE FARIAS 
ACCORDI 21 Nov 08 3º B Av Ex

1º Ten Cav 019524093-2 RICARDO DE MATTOS CUNHA FILHO 23 Fev 09 1º RCG
1º Ten QCO 062396864-1 RICARDO MONTENEGRO CUNHA 28 Jan 01 ECEME
1º Ten Art 013148144-2 RODRIGO BARRETO FERREIRA DA SILVA 13 Maio 09 1º GAAAe
1º Ten Cav 019545313-9 RODRIGO BORGES LINS EVANGELHO 23 Fev 09 1º RCG
1º Ten QCO 062435304-1 SILVIO ROBERTO DE OLIVEIRA GAIA 08 Mar 09 Cmdo CMO
1º Ten Inf 021649124-1 THIAGO BOTTECCHIA DA SILVA 23 Fev 09 1º B Av Ex
1º Ten Com 021649134-0 THIAGO CARVALHO DE BARROS MOURA 23 Fev 09 Pq R Mnt/10
1º Sgt Art 041976614-2 MAGNO SEBASTIÃO PEDROSA JUNIOR 31 Jan 01 DOM
1º Sgt Inf 041990944-5 MARCO ANTONIO DE SOUZA LIMA 07 Jan 06 Cia Cmdo CML
2º Sgt Inf 042041924-4 ADRIANO CAVALCANTE DOS SANTOS 28 Jan 04 20ª CSM
2º Sgt MB 013068454-1 CARLOS ALBERTO NUNES 28 Jan 09 17º R C Mec
2º Sgt Inf 043476734-9 CARLOS HENRIQUE PEREIRA 30 Jan 08 11º BI Mth
2º Sgt Inf 043495264-4 CLAUDINEI WILLIAM DE ASSIS 28 Jan 09 11º BI Mth
2º Sgt MB 011202554-9 CLAUDIO DA PENHA DAL-COL 30 Nov 02 15ª Cia E Cmb
2º Sgt Art 043507224-4 CRISTIANO HEMANN PES 18 Mar 09 27º GAC
2º Sgt Inf 033197334-7 DAGOBERTO MENDES MENEZES 31 Jan 03 C Fron Amapá/34º BIS

2º Sgt Sau 013069204-9 EURÍPEDES NATALINO ÁTILA DOS 
SANTOS 28 Jan 09 37º BIL

2º Sgt Com 043475144-2 EVANDRO DONIZETE ROSA 01 Mar 06 Cia Cmdo 18ª Bda Inf 
Fron

2º Sgt MB 011464394-3 ISMAEL DE BARROS MONTEIRO 31 Jan 07 14º B Log
2º Sgt MB 011464734-0 JOSÉ ROGÉRIO SOARES COSTA 03 Fev 06 3º BE Cnst
2º Sgt Art 043507554-4 JULIANO MARCELO HONORATO 13 Maio 09 3º GAAAe
2º Sgt Eng 043508364-7 LETIÉRRI MORINEL 11 Maio 09 6º BEC
2º Sgt Com 043493734-8 LUCIANO PALLÚ 28 Jan 09 Bia Cmdo AD/5
2º Sgt Art 043494704-0 LUIZ ROBERTO CAPPSSA JÚNIOR 28 Jan 09 3º GAAAe
2º Sgt Art 043492564-0 MELVIN RUVIARO 28 Jan 09 3º GAAAe
2º Sgt MB 013071754-9 RODRIGO GIRON VIEIRA 28 Jan 09 17º B Log

2º Sgt Art 043495754-4 SERGIO AUGUSTO MOURA DE 
CARVALHO 28 Jan 09 3º GAAAe

3º Sgt Inf 043518864-4 AILSON DA SILVA ZANCHETT 11 Mar 09 C Fron Amapá/34º BIS
3º Sgt Com 043541454-5 AMADEO GOMES DE ARAUJO CARDOSO 05 Out 07 B Adm Ap/3ª RM
3º Sgt MB 013195344-0 ANDERSON MOREIRA FELICIO 30 Jul 08 1ª Cia PE
3º Sgt QE 019526133-4 ANTONIO LEÃO PEREIRA 10 Fev 99 38º BI
3º Sgt Inf 040012155-4 DOUGLAS TOFANELLI 04 Mar 09 8º BPE
3º Sgt Inf 043535314-9 EVALDO RODRIGUES DE ALMEIDA 25 Fev 09 53º BIS
3º Sgt Inf 102893724-9 FERNANDO DA SILVA VILARIM 15 Mar 09 AMAN
3º Sgt Eng 043539524-9 FLÁVIO GISLON 04 Mar 09 10º BE Cnst
3º Sgt Art 043537254-5 FLAVIO LINS PENNA 03 Mar 09 31º GAC
3º Sgt Cav 043538554-7 FLÁVIO QUEVEDO DE LEON 11 Mar 09 3º R C Mec

3º Sgt Eng 043539554-6 FRANCISCO EVERTON FERREIRA DE 
OLIVEIRA 02 Out 08 7º BEC

3º Sgt Com 040003285-0 JOÃO HENRIQUE DA SILVA JÚNIOR 17 Mar 09 11º BI Mth
3º Sgt QE 097110313-0 JOSÉ DONIZETI DE LIMA 31 Jan 95 2ª Cia Inf
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3º Sgt Inf 040001215-9 LEONARDO GOMES DE QUEIROZ 25 Fev 09 C Fron Rondônia/6º BIS
3º Sgt Inf 040000765-4 LEONEL TEIXEIRA COLOMBY 17 Mar 09 53º BIS
3º Sgt Int 013194854-9 LUIS CHARLTON DE SOUZA 25 Fev 09 25º B Log

3º Sgt Cav 013067644-8 MÁRCIO JOSÉ DO NASCIMENTO 
EUSTÁQUIO 14 Mar 07 15º R C Mec

3º Sgt Eng 043539944-9 RICARDO DANIEL DE OLIVEIRA 30 Jul 08 3ª Cia E Cmb Mec
3º Sgt Com 033398634-7 RODRIGO RUBINI 09 Abr 08 6º B Com
3º Sgt Cav 043539104-0 SIDNEY TAVEIRA DA SILVA JÚNIOR 19 Dez 07 CEP
3º Sgt Int 010019765-6 WASHINGTON DA SILVA FRANCO 25 Fev 09 C Fron Rondônia/6º BIS

Cb Eng 031776424-9 ADROVANI LUIS NICOLA MANZONI 31 Jan 01 Esqd Cmdo 1ª Bda C 
Mec

Cb 085865053-4 ADEMIR GOMES DO NASCIMENTO 10 Fev 99 2º BIS
Cb 099996713-6 ROBERTO MORAES DE ARRUDA 04 Fev 98 44º BI Mtz

PORTARIA Nº 156-SGEx, DE 19 DE MAIO DE 2009.

Concessão de Medalha Militar

O SECRETÁRIO-GERAL  DO  EXÉRCITO,   no  uso  da  competência  que  lhe  é 
conferida pelo art. 1º, inciso XVI, da Portaria do Comandante do Exército nº 727, de 8 de outubro de 
2007, resolve

CONCEDER

a Medalha Militar de Prata com Passador de Prata, nos termos do Decreto nº 4.238, de 15 de novembro 
de 1901, regulamentado pelo Decreto nº 39.207, de 22 de maio de 1956 e com a redação dada pelo 
Decreto nº 70.751, de 23 de junho de 1972, aos militares abaixo relacionados, por terem completado 
vinte anos de bons serviços nas condições exigidas pela Portaria do Comandante do Exército nº 322, de 
18 de maio de 2005.

Posto/Grad
Arma/Q/Sv Identidade Nome Término do 

decênio OM

Ten Cel Capl 099997013-0 VANDERLEI VALENTIM DA SILVA 02 Maio 09 Cmdo CMSE
Maj Inf 020095714-0 AGENOR LOBO DE LIMA JUNIOR 03 Mar 09 15º BI Mtz
Maj Inf 018781553-5 ANDRÉ LUIZ AZEDIAS 28 Mar 09 CEP
Maj Art 018782033-7 DENIS DE MIRANDA 14 Fev 09 CEP
Maj Inf 018746333-6 GIOVANI MARCELO PUPPIO 07 Abr 08 CI Av Ex
Maj Inf 018780833-2 JOÃO LUIZ DE MACEDO 12 Fev 09 3º BPE
Maj Art 018780943-9 LIVIO SANDRO VALENÇA DE SOUZA 30 Mar 09 CPOR/RJ
Maj Eng 020350554-0 MARCOS BATISTA DA SILVA 14 Fev 09 CPOR/SP
Maj Eng 030776514-9 RAFAEL AQUINO DOS SANTOS 14 Fev 09 9º BE Cnst

Maj Inf 118141563-7 ROBERTO WANDERLEY GUARINO 
JUNIOR 19 Fev 09 11º BI Mth

Maj QMB 018746533-1 ROGÉRIO FREDO VIEIRA 16 Fev 08 Pq R Mnt/5

Maj QEM 036688583-8 WASHINGTON GULTENBERG DE MOURA 
LUKE 21 Abr 07 Cmdo 1º Gpt E

Cap QCO 062342114-6 REINALDO DE ANDRADE MEDRONHO 26 Jan 07 DFA
1º Ten QCO 062390744-1 REGINALDO WEIDMANN FERREIRA 22 Mar 07 Coud Rincão
Subten Sau 105072373-1 ALUIZIO DINIZ LIMA 29 Jan 05 CMF
Subten Inf 025655533-5 BENITO RODRIGUES XAVIER FILHO 29 Jan 07 GSI/PR
Subten Topo 014716743-1 JOSE CARLOS MARTINS 26 Jan 08 3ª DL
Subten Art 049701303-7 MARCOS ROBSON DA COSTA 28 Jan 06 Bia Cmdo AD/1
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Subten Mnt Com 019253063-2 SERGIO DUARTE BIACHI 23 Maio 07 GSI/PR

1º Sgt Inf 041971294-8 ABEL DE CALAZANS BARBOSA 
SOBRINHO 27 Jan 07 38º BI

1º Sgt Com 030878704-3 ADILSON RODRIGUES DO MONTE SILVA 03 Ago 07 23ª Cia Com Sl
1º Sgt Cav 030925344-1 ÁLVARO GUIMARÃES DOS SANTOS 20 Fev 09 Esqd Cmdo 3ª Bda C Mec
1º Sgt Cav 030953794-2 AMMAR DE AVILA KHATIB 07 Fev 09 3º R C Mec

1º Sgt Inf 049892163-4 ANDERSON KELLER NOGUEIRA DE 
OLIVEIRA 16 Fev 09 7ª ICFEx

1º Sgt Eng 049891483-7 ANTONIO CARLOS BERTI 28 Jan 09 11ª Cia E Cmb L
1º Sgt Sau 019503253-7 CLÁUDIO JOSÉ DE PAULA 07 Fev 09 4º GAAAe
1º Sgt Com 041953434-2 CLAYTON CÉSAR DA SILVA MARQUES 09 Fev 09 10º R C Mec
1º Sgt Eng 041978614-0 EDSON MAURO GASSEN 26 Jan 09 Pq R Mnt/3
1º Sgt Com 049893063-5 ELCIO DONIZETTI DE FREITAS 28 Jan 09 61º BIS
1º Sgt Inf 049891783-0 FRANCISCO JORGE PERALTA JEQUIS 28 Jan 09 Cia Cmdo 3ª DE
1º Sgt Com 049892453-9 FRANCISCO RODRIGUES SILVA 28 Jan 08 5º CTA

1º Sgt Cav 049875533-9 HAROLDO GUSTAVO BRITO DE 
ALMEIDA 18 Fev 08 15º R C Mec

1º Sgt Inf 049892513-0 HÉLIO GOMES PEREIRA 29 Jan 08 1º BI Mtz 
1º Sgt Art 047797323-4 JACI MOREIRA DOS SANTOS 26 Jan 08 Cia Cmdo CMO
1º Sgt Inf 020361604-0 JAIME VENÂNCIO 07 Fev 09 B Adm Ap Ibirapuera
1º Sgt Sau 030614984-0 JANDIR PINHO NECKEL 21 Abr 09 H Gu Florianópolis
1º Sgt Art 020345894-8 JEAN CARLO TAKEYUKI KAGAWA 11 Fev 08 Bia Cmdo 1ª Bda AAAe
1º Sgt Com 030568834-3 JOÃO BATISTA TAVARES FERNANDES 02 Fev 09 GSI/PR
1º Sgt Inf 052089834-7 JOÃO FELIPPIN DA SILVA 07 Fev 09 DOC
1º Sgt Inf 101029884-0 JOÃO MARCELO CAMINHA DE SOUSA 31 Jan 09 Cia Cmdo 10ª RM
1º Sgt Cav 030534124-0 JOÃO PEDRO CHIAVENATO 30 Mar 06 COTER
1º Sgt Inf 041955564-4 JORGE ANTONIO MARCOLAN 07 Fev 09 B Mnt Sup Av Ex
1º Sgt Com 041978994-6 JOSAFA VARJÃO DOS REIS 07 Fev 09 51º CT
1º Sgt Sau 018786143-0 JOSÉ MAURO SILVEIRA 13 Maio 09 H Ge Juiz de Fora
1º Sgt Cav 030956434-2 LEANDRO KEGLER NARDES 07 Fev 09 DPEP
1º Sgt MB 020346194-2 LEONARDO DOMINGOS DOS SANTOS 28 Fev 09 14º B Log
1º Sgt Eng 030934204-6 LUCIANO MOURA GONÇALVES 07 Fev 09 CMC
1º Sgt Inf 047636433-6 LUIZ HENRIQUE BARBOSA 31 Jan 08 11º BI Mth
1º Sgt Com 047645513-4 LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA GONZAGA 18 Mar 09 DEPA
1º Sgt Inf 041952144-8 MARCELO BITTENCOURT 07 Fev 09 11º BI Mth

1º Sgt Sau 049875083-5 MARCELO LUIZ DE MOURA 10 Abr 09 H Gu São Gabriel da 
Cachoeira

1º Sgt MB 018786433-5 MARCIO PONTES BATISTA 19 Fev 09 27º B Log
1º Sgt Sau 072289643-8 MARCOS ANTÔNIO BATISTA CANTO 07 Fev 09 14º B Log
1º Sgt Com 030879024-5 MÁRIO AUGUSTO NOGUEIRA RIBEIRO 31 Jan 09 23ª Cia Com Sl
1º Sgt Art 056438793-4 MAZOLA LOPES DAMAZIO 08 Abr 09 28º GAC
1º Sgt Eng 041973644-2 NILSON BONDESPACHO DE ALMEIDA 07 Fev 09 9º BE Cnst
1º Sgt Inf 047840433-8 PAULO CESAR SILVA 02 Fev 09 6º BIL
1º Sgt Com 118246713-2 PAULO RUBENS LUSTOSA 25 Mar 08 51º CT
1º Sgt Inf 049890403-6 RANIEL BATISTA DE CAMARGOS 28 Jan 09 37º BIL
1º Sgt Eng 049886873-6 REGINALDO BATISTA DE LIMA 02 Fev 08 Cia Cmdo 2º Gpt E
1º Sgt Art 041960774-2 RICARDO COELHO DA SILVA 30 Jul 08 Bia Cmdo AD/5
1º Sgt Art 020346064-7 SÍLVIO JOSÉ COSTA DIAS 31 Jan 09 Cia Cmdo 1ª DE
1º Sgt Art 052080494-9 VILSON DE FREITAS 02 Fev 08 CIE
1º Sgt Inf 122215343-7 WALNER DA SILVA MONTEIRO 07 Fev 09 DEPA
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1º Sgt Com 018701593-8 WILLIAM NILLS COSTA 18 Mar 08 Cia Def QBN
2º Sgt Mus 052068984-5 AGUINALDO MENDES DAVID 02 Fev 08 BGP

2º Sgt Eng 101042164-0 ANTONIO MARQUES DOS SANTOS 
ROCHA 07 Fev 09 Cia Def QBN

2º Sgt Mus 118281813-6 CÉLIO FRANCISCO CORREIA 21 Abr 09 DCEM
2º Sgt MB 030939164-7 GILBERTO MEIRA SEVERO 07 Fev 09 17º R C Mec
2º Sgt Com 019513893-8 GILSON LUIZ PEREIRA 07 Fev 09 AMAN
2º Sgt Mus 030956694-1 LUIZ OSÓRIO PAULA DOS SANTOS 07 Fev 09 2º R C Mec
2º Sgt Com 072464984-3 MARCELO MORAIS DOS SANTOS 13 Fev 09 Cia Cmdo 16ª Bda Inf Sl

2º Sgt Com 030921664-6 PAULO MARCELO RODRIGUES DE 
FARIAS 07 Fev 09 23ª Cia Com Sl

2º Sgt Inf 112651864-4 SERGIO LUIZ PEREIRA DOS SANTOS 09 Maio 09 BGP
2º Sgt Inf 072475764-6 SEVERINO ANANIAS DE ARAÚJO FILHO 07 Fev 09 6º BIL
3º Sgt QE 018795113-2 ADILSON DOS SANTOS DE ALMEIDA 02 Jan 08 1ª Cia PE
3º Sgt QE 019235233-4 AGNALDO ALVES DE SANTANA 27 Jan 07 15º R C Mec
3º Sgt QE 030916994-4 AGNALDO PASCOAL BRUM 07 Fev 09 26º Pel PE
3º Sgt QE 052099564-8 ATAÍDE ALVES CORREIA 07 Fev 09 34º BI Mtz
3º Sgt QE 030907424-3 CLAUDIO MENDES DE SOUZA 02 Fev 08 12º R C Mec
3º Sgt QE 030956924-2 DANIEL VARGAS TRINDADE 07 Fev 09 2º R C Mec
3º Sgt QE 118291383-8 FÁBIO PRICINOTTI 07 Fev 09 36º BI Mtz
3º Sgt QE 049899903-6 FLÁVIO DE OLIVEIRA 07 Fev 09 Cmdo 4ª Bda Inf Mtz
3º Sgt QE 030956944-0 FLODUARTE ACOSTA DUARTE 07 Fev 09 2º R C Mec
3º Sgt QE 019240613-0 IVO LOPES DANTAS 27 Jan 07 25º B Log 
3º Sgt QE 127568073-2 JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES VIANA 07 Fev 09 4ª Cia Intlg
3º Sgt QE 019488723-8 JOSÉ MARCOS LIMA DOS SANTOS 08 Abr 09 Cia Cmdo 1ª DE
3º Sgt QE 036969463-3 JOSÉ RONALDO ALVES GARCIA 29 Jan 05 3º R C Mec
3º Sgt QE 019456113-0 LUIZ CARLOS DA SILVA 02 Fev 08 Cia Def QBN

3º Sgt QE 030956964-8 MARCELO MARCOS LANGONI DOS 
SANTOS 07 Fev 09 2º R C Mec

3º Sgt QE 030956484-7 MAURO CESAR DA SILVA MOIANO 24 Mar 09 2º R C Mec
3º Sgt QE 020482494-0 MOISES APARECIDO PIRES 07 Fev 09 Cmdo 11ª Bda Inf L
3º Sgt QE 018536783-6 NEDIMAR SOUZA SANTOS 28 Jan 06 CI Op Esp
3º Sgt QE 019402413-9 OSMAR FERNANDES LIBERATO 12 Maio 07 MD

3º Sgt QE 085861273-2 RAIMUNDO ERNANDES SANTOS DA 
SILVA 15 Fev 09 C Fron Amapá/34º BIS

3º Sgt QE 020362174-3 RICHARD COIMBRA DE CARVALHO 07 Fev 09 Bia Cmdo 1ª Bda AAAe
3º Sgt Mus 052114054-1 SERGIO KOGOS 10 Fev 09 13º BIB
3º Sgt QE 085870613-8 UDEDSON SOARES CARNEIRO 07 Fev 09 24º BC
3º Sgt QE 019485383-4 VLADIMIR PEREIRA 07 Fev 09 DF
3º Sgt QE 014580663-4 WAGNER CABRAL DA SILVA 02 Fev 03 Cia Def QBN
3º Sgt QE 041956524-7 WANDEIR REIS DO PRADO 07 Fev 09 EsSA
Cb 099909933-6 AGNOS PAES DE AZEVEDO 27 Jan 07 C Fron Rondônia/6º BIS
Cb 085836423-5 EDSON ALEXANDRE MARTINS 27 Jan 07 53º BIS

Cb 085840753-9 FRANCISCO DE PAULA MAGALHÃES 
CORRÊA 30 Jun 07 5ª Cia Gd

Cb 085852363-2 JOÃO SOARES DOS SANTOS 28 Jun 08 52º BIS
Cb 085852783-1 JONAS PINTO DA COSTA 28 Jun 08 5ª Cia Gd

Cb 085838493-6 JOSÉ AGOSTINHO NASCIMENTO DA 
SILVA 31 Jan 07 51º BIS

Cb 097059233-3 MARCIO RAMÃO CANDIDO DA SILVA 26 Jun 04 2º B Fron
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Cb 030936074-1 SERGIO LUIZ DA SILVA 02 Fev 08 19º BI Mtz
Cb 085852873-0 WALDENILDO MIRANDA BARBOSA 28 Jun 08 5ª Cia Gd
TM 112395783-7 DOMINGOS DA CUNHA CHAVES 10 Jun 01 DOM
T1 112654714-8 REINALDO DA SILVA 09 Maio 09 DOM

PORTARIA Nº 157-SGEx, DE 19 DE MAIO DE 2009.

Concessão de Medalha Militar

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, no uso da competência que lhe é conferida 
pelo art. 1º, inciso XVI, da Portaria do Comandante do Exército nº 727, de 8 de outubro de 2007, resolve

CONCEDER

a Medalha Militar de Ouro com Passador de Ouro, nos termos do Decreto nº 4.238, de 15 de novembro 
de 1901, regulamentado pelo Decreto nº 39.207, de 22 de maio de 1956 e com a redação dada pelo 
Decreto nº 70.751, de 23 de junho de 1972, aos militares abaixo relacionados, por terem completado 
trinta anos de bons serviços nas condições exigidas pela Portaria do Comandante do Exército nº 322, de 
18 de maio de 2005.

Posto/Grad
Arma/Q/Sv Identidade Nome Término do 

decênio OM

Cel Com 047599352-3 ALESSANDRO POMPÊU COÊLHO 11 Abr 09 EME
Cel Inf 104411432-8 JOÃO ALCIDES LOUREIRO LIMA 07 Mar 09 COTER
Ten Cel QEM 090608382-9 ALVARO KOJI IMAI 07 Fev 09 D Mat

Ten Cel Inf 027583502-3 RICARDO AUGUSTO FERREIRA COSTA 
NEVES 19 Fev 09 62º BI

1º Ten QAO 027428302-7 CASSIO NAZARENO VIEIRA 24 Fev 09 17ª CSM
1º Ten QAO 046233862-5 JOSÉ ROBERTO MONTANDON 20 Fev 08 11ª CSM
2º Ten QAO 038470252-8 ALVARO GIOVANI DOS SANTOS 27 Jan 09 H Gu Marabá
2º Ten QAO 019029542-8 JOSÉ LUIZ TEIXEIRA MARIANO 28 Jan 09 CRO/7
2º Ten QAO 077185322-3 LUIZ CARLOS BEZERRA DA COSTA 28 Jan 09 CITEx
2º Ten QAO 038010722-7 RENATO LUIZ MIRANDA PRIETTO 20 Jan 08 DCIP

PORTARIA Nº 158-SGEx, DE 20 DE MAIO DE 2009.
Dispensa e designação de representante no Grupo de Trabalho para pesquisar e estudar 

modificações nos uniformes do Exército Brasileiro
O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem 

os arts. 1º, parágrafo único, e 2º da Portaria do Comandante do Exército nº 433, de 11 de julho de 2007, 
resolve:

1 - DISPENSAR
o Cap HUMBERTO ANTUNES ROCHA JUNIOR , do Colégio Militar de Brasília, como representante 
do Departamento de Educação e Cultura do Exército, no Grupo de Trabalho para pesquisar e estudar 
modificações  nos  uniformes  do  Exército  Brasileiro,  designado  pela  Portaria  do  Secretário-Geral  do 
Exército nº 275, de 15 de agosto de 2008; e

2 - DESIGNAR
o  Cap  MARCELO  ANTÔNIO  RIGHI,  do  Colégio  Militar  de  Brasília, como  representante do 
Departamento  de Educação e  Cultura  do Exército  ,  no Grupo de Trabalho  para pesquisar  e estudar 
modificações nos uniformes do Exército Brasileiro.
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PORTARIA Nº 159-SGEx, DE 20 DE MAIO DE 2009.
Dispensa e designação de representante no Grupo de Trabalho para pesquisar e estudar 

modificações nos uniformes do Exército Brasileiro
O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem 

os arts. 1º, parágrafo único, e 2º da Portaria do Comandante do Exército nº 433, de 11 de julho de 2007, 
resolve:

1 - DISPENSAR
o Maj CARLOS CESAR HICKMANN, como representante do Centro de Documentação do Exército, no 
Grupo  de  Trabalho  para  pesquisar  e  estudar  modificações  nos  uniformes  do  Exército  Brasileiro, 
designado pela  Portaria do Secretário-Geral do Exército nº 244, de 19 de julho de 2007; e

2 - DESIGNAR
o Maj JOSÉ NELSON APOLINÁRIO DA COSTA, como representante do Centro de Documentação do 
Exército,  no  Grupo  de  Trabalho  para  pesquisar  e  estudar  modificações  nos  uniformes  do  Exército 
Brasileiro.

PORTARIA Nº 160-SGEx, DE 20 DE MAIO DE 2009.
Concessão de Medalha Corpo de Tropa

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe é conferida 
pelo art. 16, inciso I, das Normas para Concessão da Medalha Corpo de Tropa, aprovadas pela Portaria 
do Comandante do Exército nº 715, de 21 de outubro de 2004, resolve

CONCEDER
a Medalha Corpo de Tropa com Passador de Bronze, nos termos do Decreto nº 5.166, de 3 de agosto de 
2004, aos  militares  abaixo  relacionados,  pelos  bons serviços prestados  em organizações  militares  de 
corpo de tropa do Exército Brasileiro durante mais de dez anos.

Posto/Grad
Arma/Q/Sv Identidade Nome OM

Ten Cel Art 013468302-8 WANDERLEY MONTEAGUDO RASGA JUNIOR 1º GAC Sl
Maj Art 019476203-5 EDUARDO AUGUSTO NASCIMENTO ROCHA 5º GAC AP
Cap Inf 011154144-7 ABRÃO GHUSSN NETO 17º B Fron
Cap Inf 011104514-2 CHARLES STEFFERSON COSTA DA SILVA 17º B Fron
Cap Eng 020392614-2 MARCOS ROGÉRIO DE MORAIS COSTA 2º BE Cnst
Cap Inf 011104134-9 PILADE BERGAMASCHI ROBERT 17º B Fron
Subten Art 047764483-5 EDUARDO BÔSCARO YUNG 10º GAC Sl
1º Sgt Art 019405593-5 ATAYDE CAMPANATTI LESSA EsSG
1º Sgt MB 019503553-0 FABIO JULIAO VIEIRA DA SILVA 4º D Sup
1º Sgt Int 062307434-1 WYVISON BARBOSA DA SILVA BGP
2º Sgt Inf 043475624-3 ALEXANDRE MONTEIRO DE BARROS ALMEIDA 17º BIS
2º Sgt Inf 011400384-1 ALOIZIO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR AMAN
2º Sgt MB 013004474-6 ANTONIO DOS SANTOS EsSA
2º Sgt Inf 043472134-6 BRÁULIO FERNANDO MENDES DE ALMEIDA 11º BI Mth
2º Sgt MB 033387164-8 CRISTIANO DE MELLO FERREIRA 13ª Cia DAM
2º Sgt Art 043415834-1 EDUARDO MÍSCULA CARDOSO 1º GAAAe
2º Sgt Inf 042011544-6 EVANIO DANIEL DA SILVA 17º B Fron
2º Sgt Eng 042042134-9 FÁBIO PEREIRA DOS SANTOS Cia Cmdo 2º Bda Inf Sl
2º Sgt Com 076135423-2 JAILTON CORDEIRO DA SILVA Cia Cmdo 18ª Bda Inf Fron
2º Sgt Cav 043460654-7 LEANDRO JORDANI DA SILVA BARBOSA Cia Cmdo 17ª Bda Inf Sl
2º Sgt Mnt Com 013009214-1 MARCONDES BARBOSA GOMES EsSA
2º Sgt Art 011245374-1 OLDISMAR PINTO MARTINS 1º GAC Sl
2º Sgt Cav 043440104-8 RAFAEL DE BRITO CLETO FERNANDES 23º Esqd C Sl
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2º Sgt Art 043477684-5 RICHARD JARLLI BRILHANTE CHAVES Cia Cmdo 10ª RM
2º Sgt Mnt Com 011204514-1 ROBINSON NEIL RODRIGUES DE VARGAS Pq R Mnt/3
2º Sgt Av Ap 021631674-5 WELLINGTON MOREIRA SILVA 1º B Av Ex
3º Sgt Inf 053567874-2 AGUINALDO TIMOTEO DOMINGOS 53º BIS
3º Sgt QE 112663894-7 CLÁUDIO OLIVEIRA DE SOUZA COTER
3º Sgt Mus 073717534-9 DENILSON DE SIQUEIRA SILVA 15º BI Mtz
3º Sgt Eng 033402384-3 FABIANO DE OLIVEIRA MORAES 7º BEC
3º Sgt Art 033397984-7 FABIO ROBERTO OYAMBURO CHAVES 5º GAC AP
3º Sgt QE 049899903-6 FLÁVIO DE OLIVEIRA Cia Cmdo 4ª Bda Inf Mtz
3º Sgt Mus 082816144-8 FLORINALDO MARIANO DA SILVA 25º BC
3º Sgt Mus 123939854-6 JOÃO AUGUSTO LOPES DA COSTA Cmdo Fron Rondônia/6º BIS
3º Sgt Cav 013067644-8 MÁRCIO JOSÉ DO NASCIMENTO EUSTÁQUIO 15º R C Mec (Es)
3º Sgt Mus 011331274-8 MARCO AURÉLIO DA SILVA MARTINS 2º BI Mtz (Es)
3º Sgt MB 013195974-4 SEVERINO DO RAMO DE LIMA 9º GAC
3º Sgt MB 043500114-4 WELINGTON EUSTAQUIO FERREIRA 16ª Ba Log
Cb 040052495-5 GESIEL DE MORAIS EsSA

PORTARIA Nº 161-SGEx, DE 20 DE MAIO DE 2009.
Concessão de Medalha Corpo de Tropa

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe é conferida 
pelo art. 16, inciso I, das Normas para Concessão da Medalha Corpo de Tropa, aprovadas pela Portaria 
do Comandante do Exército nº 715, de 21 de outubro de 2004, resolve

CONCEDER
a Medalha Corpo de Tropa com Passador de Prata, nos termos do Decreto nº 5.166, de 3 de agosto de 
2004, aos  militares  abaixo  relacionados,  pelos  bons serviços prestados  em organizações  militares  de 
corpo de tropa do Exército Brasileiro durante mais de quinze anos.

Posto/Grad
Arma/Q/Sv Identidade Nome OM

Ten Cel Eng 069645412-3 OSMAR NUNES FERREIRA SANTOS 2º BE Cnst
Maj QCO 062333664-1 LUCIANE MARQUES DA SILVA 21º D Sup
Maj Inf 011734093-5 MARCO ANTONIO DIAS 17º B Fron
1º Sgt Inf 118271813-8 ANDRÉ LUIZ PEIXOTO B Adm Bda Op Esp
1º Sgt MB 036640193-3 ANTÔNIO VANDERLEI CORRÊA MACHADO Pq R Mnt/3
1º Sgt MB 019602633-0 CÍCERO DONIZETE DA SILVA AMAN
1º Sgt Art 030728374-7 CLAUDIO MIGUEL ZIMER CAMBRAIA AMAN
1º Sgt MB 021867522-1 DOUGLAS BARBOSA ÁGUILA AGR
1º Sgt Inf 049881333-6 EDSON MALTA DA SILVA EsSA
1º Sgt Inf 101029604-2 FERNANDO FONTES BEZERRA PEIXOTO BPEB
1º Sgt Art 042016924-5 HELIO DIAS BASTOS 1º GAC Sl
1º Sgt Com 036977833-7 JOÃO ALBERTO ZIEMBOWICZ Esqd Cmdo 2ª Bda C Mec
1º Sgt MB 019681133-5 MARCIO DE ALBUQUERQUE SILVA Bia Cmdo AD/1
1º Sgt Com 025453183-3 MARCO ANTONIO DA SILVA PINTO EsSA
1º Sgt Art 042018684-3 OMAR ABI-MORAD 1º GAC Sl
1º Sgt Cav 030741574-5 OROMAR FONSECA NUNES 8º R C Mec
1º Sgt Inf 019305283-4 SEBASTIÃO COSTA NETO AMAN
1º Sgt Int 062297614-0 SÉRGIO VELASCO RIBEIRO 5º B Sup
1º Sgt Art 020346064-7 SÍLVIO JOSÉ COSTA DIAS Cia Cmdo 1ª DE
2º Sgt Av Mnt 019632273-9 CARLOS ADRIANO JERONIMO DE MENEZES B Mnt Sup Av Ex
2º Sgt Inf 011248554-5 FABER PESTANA FONSECA 13º BIB
2º Sgt MB 011203864-1 MAGNO RAMOS DA SILVA 44º BI Mtz
2º Sgt Art 031831004-2 RENATO VITORIA BARBOZA 3º GAAAe
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2º Sgt MB 042013934-7 ROBERTO CARLOS DE CAMPOS 22º B Log L
3º Sgt QE 019526133-4 ANTONIO LEÃO PEREIRA 38º BI
3º Sgt QE 019653793-0 JONEIR ALMEIDA DE SOUZA Cia Def QBN
3º Sgt QE 019630163-4 JOSÉ AILTON DA SILVA GOVEIA B Es Com
3º Sgt Mus 052199804-7 MARCOS PAULO CARVALHO SILVA 20º BIB
3º Sgt Mus 019624363-8 WAGNER ANTONIO GOMES DA ROCHA 2º BI Mtz (Es)
Cb 092588204-5 EDMILSON BRAGA BARROSO C Fron Rondônia/6º BIS
Cb 085852363-2 JOÃO SOARES DOS SANTOS 52º BIS
Cb 085881083-1 JOSE COSTA DE SOUZA FILHO 51º BIS
Cb 127583333-1 MÁRIO MARCELO MONTEIRO DE MATOS COTER
Cb 085881143-3 MAURI VON GROLL 51º BIS
Cb 122953794-7 OTÁVIO PEDRO DE JESUS FILHO C Fron Rondônia/6º BIS
Cb 085881233-2 SILVIO ADALBERTO MONTEIRO SILVA 51º BIS
Cb 085881243-1 VALDINEY DE SOUSA DOS SANTOS 51º BIS

PORTARIA Nº 162-SGEx, DE 20 DE MAIO DE 2009.

Concessão de Medalha Corpo de Tropa

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe é conferida 
pelo art. 16, inciso I, das Normas para Concessão da Medalha Corpo de Tropa, aprovadas pela Portaria 
do Comandante do Exército nº 715, de 21 de outubro de 2004, resolve

CONCEDER

a Medalha Corpo de Tropa com Passador de Ouro, nos termos do Decreto nº 5.166, de 3 de agosto de 
2004, aos  militares  abaixo  relacionados,  pelos  bons serviços prestados  em organizações  militares  de 
corpo de tropa do Exército Brasileiro durante mais de vinte anos.

Posto/Grad
Arma/Q/Sv Identidade Nome OM

Subten MB 019425573-3 ANDRÉ LUIZ DE MEDEIROS SARAIVA 4º D Sup
Subten Cav 031892783-7 DELMAR ROMEU SCHLENDER 19º R C Mec
1º Sgt Inf 018790943-7 ALEX ALEXANDRE SILVA CAMPOS AMAN
1º Sgt Eng 049891663-4 DONIZETE DOS REIS ANDRADE 11º BE Cnst
1º Sgt Mus 047622053-8 JÉSUS PASCOAL JUNIOR EsSA
1º Sgt MB 018585763-8 JORGE TADEU PARANHOS GOMES 1º GAAAe
1º Sgt Inf 014908013-7 JOSÉ ANTONIO SILVA Cia Cmdo 8ª RM/8ª DE
1º Sgt Inf 062291644-3 PAULINO SANTOS 17º B Fron
1º Sgt MB 052088854-6 ROGÉRIO DENARDI MACHADO 9º B Log
2º Sgt Mus 049774113-2 MARCOS GIOVANI FRANCISCO PASCHOAL EsSA
2º Sgt Mus 014933093-8 ROBSON RODRIGUES DA SILVA 2º B Fron
3º Sgt QE 052099564-8 ATAÍDE ALVES CORREIA 34º BI Mtz
3º Sgt QE 099998943-7 COSME DAMIÃO NUNES DE ALMEIDA 44º BI Mtz
3º Sgt Mus 011596903-2 EUGENIO FERREIRA MAIA 26º BI Pqdt
3º Sgt QE 118291383-8 FÁBIO PRICINOTTI 36º BI Mtz
3º Sgt QE 018542243-3 GILBERTO DA COSTA Cia Def QBN
3º Sgt QE 127563603-1 JORGE ALBERTO CHAGAS DE OLIVEIRA C Fron Acre/4º BIS
3º Sgt QE 018649033-0 JOSE ANTONIO SALGADO AMAN
3º Sgt QE 011588433-0 JOSE HENRIQUE DA SILVA Cia Def QBN
3º Sgt QE 036969463-3 JOSÉ RONALDO ALVES GARCIA 3º R C Mec
3º Sgt QE 019474963-6 MIGUEL ÂNGELO FONTES AMAN
3º Sgt QE 033594133-2 PAULO ROBERTO FLORES DO AMARAL Pq R Mnt/3
3º Sgt QE 085861273-2 RAIMUNDO ERNANDES SANTOS DA SILVA C Fron Amapá/34º BIS
3º Sgt QE 085859353-6 SAMUEL LEVI ALVES DE LIMA 2º BIS
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3º Sgt Mus 052114054-1 SERGIO KOGOS 13º BIB
3º Sgt QE 014580663-4 WAGNER CABRAL DA SILVA Cia Def QBN
3º Sgt QE 085864763-9 WALDECIR BARBOSA MORAES 2º BIS
Cb 085865053-4 ADEMIR GOMES DO NASCIMENTO 2º BIS
Cb 099909933-6 AGNOS PAES DE AZEVEDO C Fron Rondônia/6º BIS
Cb 085857363-7 ALBERTO GUIMARÃES 23º Esqd C Sl
Cb 085836393-0 ANTONIO COELHO DE LIMA 53º BIS
Cb 085838273-2 ELOI OLIVEIRA DOS SANTOS 51º BIS
Cb 085857443-7 EVANILDO DE SALES BOTELHO 51º BIS
Cb 085838363-1 GILDÁZIO DE SOUZA LIMA 51º BIS
Cb 085838383-9 HÉLIO RODRIGUES DOS SANTOS 51º BIS
Cb 085850873-2 JOÃO RAMÃO SEGÓVIA 51º BIS
Cb 085838493-6 JOSÉ AGOSTINHO NASCIMENTO DA SILVA 51º BIS
Cb 019464493-9 JOSE ANTONIO FERREIRA DE SOUZA AMAN
Cb 085872643-3 JOSÉ DIVANILSON DIAS DE LIMA 53º BIS
Cb 085859833-7 JOSÉ ROBERTO MIRANDA DOS SANTOS 2º BIS
Cb 085857553-3 MARCIO DE OLIVEIRA ARAÚJO 51º BIS
Cb 099996713-6 ROBERTO MORAES DE ARRUDA 44º BI Mtz

PORTARIA Nº 163-SGEx, DE 20 DE MAIO DE 2009.

Concessão de Medalha de Serviço Amazônico

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe é conferida 
pelo art. 17, inciso I, das Normas para Concessão da Medalha de Serviço Amazônico, aprovadas pela 
Portaria do Comandante do Exército nº 580, de 8 de outubro de 2003, resolve

CONCEDER

a Medalha de Serviço Amazônico  com Passador de Bronze  aos militares  abaixo  relacionados,  pelos 
relevantes serviços prestados em organizações militares da área amazônica.

Posto/Grad
Arma/Q/Sv Identidade Nome OM

Maj Art 023213543-4 CESAR OTAVIO RODRIGUES 23º B Log Sl
Cap Cav 112691454-6 EDUARDO COELHO RODRIGUES 4º B Av Ex
Cap Inf 030993654-0 FERNANDO BARCELLOS DA ROSA 1º BIS
Cap Inf 013091384-1 JOÃO PAULO VITAL DO VALLE 11º BI Mth
Cap Inf 011399704-3 LEANDRO CORRÊA PIMENTEL 53º BIS
Cap Inf 101025264-9 NILSON VIANA GRAMOSA 7ª Cia Intlg
Cap Int 011399914-8 NOÉ BISPO DA SILVA Pq R Mnt/7
1º Ten Inf 020480634-3 JOSÉ MARIA SYDOW DE BARROS 11º BI Mth
1º Ten OCT 120044375-0 MIQUÉIAS RODRIGO DO PRADO PEREIRA 1º BIS

1º Ten Inf 013179984-3 NALDTON MARVERSON MENESES CRUZ DE CASTRO 
LIMA C Fron Amapá/34º BIS

1º Ten Int 013149664-8 OTAVIO AUGUSTO NASCIMENTO DE SANTA ANA 4º B Av Ex
2º Ten OCT 082847484-1 LEANDRO RODRIGUES DA COSTA 5ª Cia Gd
Subten Inf 101433963-2 DAVID DA SILVA FEITOSA Cia Cmdo 12ª RM
Subten Inf 025343943-4 JARBAS SENO GONÇALVES 47º BI
Subten Eng 047765423-0 RICARDO MENEZES FRERET B Es Eng
Subten Inf 117730121-3 ROZAN DALMO EVANGELISTA FEITOSA 44º BI Mtz
Subten Int 016392252-9 WEBER DE OLIVEIRA MACHADO 1ª Ba Log
Subten Art 049791223-8 WILLIAM JOSÉ DE SANTANA AGUIAR Cia Cmdo 1ª Bda Inf Sl
1º Sgt Com 041960134-9 ANISIO ESPANHOL Cia Cmdo 13ª Bda Inf Mtz
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1º Sgt Inf 041978414-5 BENEDITO ANDRE DO SANTOS B Av T
1º Sgt Inf 036828803-1 EZEQUIEL ANTONIO FARIA FONSECA 53º BIS
1º Sgt MB 043854813-3 GERALDO MAGELA VILELA 23º B Log Sl
1º Sgt Inf 101044254-7 JAIRO JUNIOR XAVIER 58º BI Mtz
1º Sgt MB 018786043-2 JOILSON LIMA DE SOUZA Pq R Mnt/7
1º Sgt Art 049892733-4 MARCELO RODRIGUES BRAGA Bia Cmdo 1ª Bda AAAe
1º Sgt Art 052116724-7 NELSON CYPRIANO JOÃO 23º B Log Sl
2º Sgt Mus 030651764-0 ADELAR RODRIGUES Cia Cmdo 6ª Bda Inf Bld
2º Sgt Sau 019679003-4 ALAN JOSÉ DA SILVA HCE
2º Sgt Mnt Com 011462314-3 ALEXANDRE BUENO FRANÇA 23º B Log Sl
2º Sgt MB 011356704-4 ALEXANDRE JOSÉ DA FONSECA Pq R Mnt/7
2º Sgt MB 011356764-8 ALVANCLERISTON REIS PIRES 10º R C Mec
2º Sgt Inf 030919784-6 ÂNGELO ROSA DUARTE 22º BI
2º Sgt MB 011202484-9 CARLOS TEIXEIRA DE MORAES JUNIOR 23º B Log Sl
2º Sgt Int 011464164-0 FRANCISCO DE ASSIS DA CUNHA CARVALHO JÚNIOR 23º B Log Sl
2º Sgt MB 013007784-5 GABRIEL FERREIRA SCHMAEDECK 23º B Log Sl
2º Sgt MB 011286824-5 JOVANY LIMA ARAUJO 8º D Sup
2º Sgt MB 033168664-2 LUIS SERGIO BATISTA 23º B Log Sl
2º Sgt MB 011203824-5 LUIZ CARLOS GOMES PEREIRA 23º B Log Sl
2º Sgt Art 043476324-9 MARCELO CLÁUDIO ANDRADE DE JESUS 31º GAC 
2º Sgt Mnt Com 031861634-9 RICARDO PINTO MENDES 23º B Log Sl
2º Sgt Mus 014933093-8 ROBSON RODRIGUES DA SILVA 2º B Fron
3º Sgt Inf 043534484-1 ALISON TEIXEIRA DOS ANJOS C Fron Solimões/8º BIS
3º Sgt Mnt Com 010196075-5 CAIRO RANGEL DA SILVA 17º Pel Com Sl
3º Sgt Inf 040013185-0 LEANDRO REIS DA FONSECA 58º BI Mtz
3º Sgt MB 013085284-1 RAMON DE FREITAS SILVA 1º Esqd CL
3º Sgt Inf 043536414-6 RAUL CLAUDIO LIMA FALCÃO 53º BIS
3º Sgt Com 033398634-7 RODRIGO RUBINI 6º B Com

PORTARIA Nº 164-SGEx, DE 20 DE MAIO DE 2009.

Concessão de Medalha de Serviço Amazônico

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe é conferida 
pelo art. 17, inciso I, das Normas para Concessão da Medalha de Serviço Amazônico, aprovadas pela 
Portaria do Comandante do Exército nº 580, de 8 de outubro de 2003, resolve

CONCEDER

a  Medalha  de  Serviço  Amazônico  com Passador  de  Prata  aos  militares  abaixo  relacionados,  pelos 
relevantes serviços prestados em organizações militares da área amazônica.

Posto/Grad
Arma/Q/Sv Identidade Nome OM

Cap Cav 020389684-0 ALEXANDRE MOLINER 4º B Av Ex
Cap Inf 011102394-1 ROBERTO PEREIRA ANGRIZANI 1º BIS
1º Ten OTT 082835184-1 EDUARDO BARBOSA ROCHA 8º D Sup
1º Ten Inf 021646164-0 MAXWELL DELAGE COSTA 2º B Fron
1º Sgt Com 036799693-1 ARTUR CARVALHO GONSALVES C Fron Amapá/34º BIS
1º Sgt Com 036759683-0 IVO DE GODOY FLÔRES COTER
1º Sgt Sau 019503973-0 JORGE ALCINDO SALBEGO 23º B Log Sl
1º Sgt Inf 041979004-3 JOSÉ CARLOS MACHADO DE MATTOS 53º BIS
2º Sgt Inf 043431914-1 ALEXANDRE RICARDO ESTEPHANI ANDRADE 2º B Fron
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2º Sgt Int 062338514-3 ANDERSON CASSEL 23º B Log Sl
2º Sgt Inf 043474954-5 ANDRÉ LUIZ CRUZ VIEIRA C Fron Amapá/34º BIS
2º Sgt Inf 043417784-6 GILSON ALVES MACHADO CIGS
2º Sgt Inf 092620884-4 LAURO APARECIDO DE BRITO 1º BIS
2º Sgt Mnt Com 011465604-4 MARCIO DA SILVA DE CARVALHO 61º BIS
2º Sgt Eng 101044574-8 MARCOS ANTONIO VIEIRA DE SOUZA 9º BE Cnst
2º Sgt Int 033161954-4 MAURO ANDRÉ ÁVILA 23º B Log Sl
3º Sgt Inf 040000925-4 ADAILSON ZEFERINO C Fron Amapá/34º BIS

PORTARIA Nº 165-SGEx, DE 20 DE MAIO DE 2009.

Concessão de Medalha de Serviço Amazônico

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe é conferida 
pelo art. 17, inciso I, das Normas para Concessão da Medalha de Serviço Amazônico, aprovadas pela 
Portaria do Comandante do Exército nº 580, de 8 de outubro de 2003, resolve

CONCEDER
a  Medalha  de  Serviço  Amazônico  com Passador  de  Ouro  aos  militares  abaixo  relacionados,  pelos 
relevantes serviços prestados em organizações militares da área amazônica.

Posto/Grad
Arma/Q/Sv Identidade Nome OM

Cb 127547673-5 ELIVAL SOCORRO FREITAS DO VALE 7º BE Cnst
Cb 085838383-9 HÉLIO RODRIGUES DOS SANTOS 51º BIS
Cb 085867013-6 IVAN RIBEIRO ARAÚJO 23ª Cia Com Sl
Cb 085850873-2 JOÃO RAMÃO SEGÓVIA 51º BIS
Cb 085850883-1 JOEL NERY BATISTA 51º BIS
Cb 085881083-1 JOSE COSTA DE SOUZA FILHO 51º BIS
Cb 097059233-3 MARCIO RAMÃO CÂNDIDO DA SILVA 2º B Fron
Cb 085881243-1 VALDINEY DE SOUSA DOS SANTOS 51º BIS

4  ª   PARTE  
JUSTIÇA E DISCIPLINA

COMANDANTE DO EXÉRCITO

REFERÊNCIA ELOGIOSA A OFICIAL

Gen Bda NELSON CALVOSO PINTO HOMEM

Após mais de trinta e sete anos de eficientes e destacados serviços prestados ao Exército 
Brasileiro e ao nosso País, deixa o serviço ativo o Excelentíssimo Senhor General-de-Brigada NELSON 
CALVOSO PINTO HOMEM. 

Lídimo herdeiro das tradições de Sampaio, esse destacado oficial-general, prezado amigo e 
íntegro cidadão deixa para todos nós um legado de intrepidez e idealismo, altivez de conduta e acentuada 
dedicação.  Exigente  para  consigo  mesmo  e  firme  na  condução  de  seus  comandados,  soube  sempre 
encarar obstáculos como desafios e vencer todos. Otimista e perseverante, fez da sua própria conduta o 
exemplo dos valores que professa. 
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Ao longo  de  uma  carreira  reconhecidamente  brilhante,  em que  ascendeu,  por  méritos 
próprios,  até  o  honroso  posto  de  General-de-Brigada,  mostrou-se  possuidor  de  elevado  senso  de 
responsabilidade e grande capacidade de trabalho. 

Nas altas funções que exerceu, suas intervenções demonstraram, de forma clara, ser ele 
senhor de sagaz inteligência e permanente tirocínio. Suas atuações como Comandante do Comando de 
Fronteira  Rio  Negro  e  5º  Batalhão  de  Infantaria  de  Selva  e  como  Comandante  da  17ª  Bda  Inf  Sl 
trouxeram acentuado desenvolvimento para essas unidades. 

Na  gestão  dos  recursos  que  lhe  foram  confiados,  na  busca  continuada  pela 
operacionalidade,  no  integral  cumprimento  das  difíceis  missões  de  um  Oficial  na  Amazônia,  nos 
cuidados para com a disciplina e na constante atenção para com o moral  da tropa, sua ação de comando 
foi presente e catalisadora. 

Como integrante de Comandos Militares de Área, do Comando de Operações Terrestres e 
do Ministério da Defesa demonstrou invulgar competência para o trabalho de equipe, tanto na função de 
assessor como na tomada de decisão. Lucidez, coragem moral e compromisso com o Exército e com o 
Brasil foram aspectos que, imanentes ao seu caráter, tornaram-se decisivos para o êxito das atividades de 
que participou. 

Merece destaque, ainda, o fato de o General Pinto Homem ser habilitado em cinco idiomas 
e ter conseguido, a par de todas as absorventes missões de um profissional  dedicado, graduar-se como 
bacharel em Direito pela Universidade de Brasília. 

Hoje, quando a família verde-oliva homenageia o General que despe a farda do corpo, mas 
a mantém como um manto da alma, cumpre reconhecer-lhe as muitas contribuições prestadas à nossa 
Instituição. Lições aprendidas, sacrifícios feitos e vitórias compartilhadas permitiram-lhe oferecer a todos 
nós um exemplo de militar, de pai de família e de companheiro sempre presente, leal e capaz. 

Por tudo isso, nesta oportunidade, o Exército Brasileiro agradece ao valoroso Soldado e à 
sua querida família tudo que fizeram por engrandecê-lo, e formula ao General  Pinto Homem votos de 
que Deus continue a abençoá-lo com saúde, prosperidade e harmonia, extensivas a sua querida esposa, 
Sra. Rita de Cássia, e seus digníssimos filhos. 

Sejam muito felizes! 

Brasília, 15 de maio de 2009.

General-de-Divisão  JOAQUIM SILVA E LUNA
Chefe do Gabinete do Comandante do Exército

DESPACHO DECISÓRIO Nº 054/2009
Em 15 de maio de 2009

PROCESSO: PO nº 704290/07-A1/GCEx
ASSUNTO: Adicional de Habilitação
Maj QEM (011226144-1) CARLO KLÉBER DA SILVA RODRIGUES

1. Processo originário do Ofício nº 26 – S1.2/DCT, de 13 Abr 07, do Departamento de 
Ciência e Tecnologia  (Brasília – DF), encaminhando requerimento, datado de 06 Mar 07, por meio do 
qual o então Cap QEM (011226144-1) CARLO KLÉBER DA SILVA RODRIGUES, atualmente no 
posto de Major, servindo no Centro de Desenvolvimento de Sistemas (Brasília – DF), solicita, em grau 
de recurso, o pagamento do Adicional de Habilitação no percentual de 25% (vinte e cinco por cento), por 
razões que especifica. 
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2. Considerações preliminares:
– o recorrente pleiteou, por duas vezes, junto ao Departamento de Ciência e Tecnologia 

(DCT), o aumento de 16% (dezesseis por cento) para 25% (vinte e cinco por cento) do percentual pago a 
título de Adicional de Habilitação, incluindo os valores retroativos, em razão da conclusão do curso de 
pós-graduação, nível doutorado, em 07 Abr 06, tendo tido os pedidos indeferidos, consoante os Ofícios nº 
78-S1.2./DCT, de 08 Ago 06, e nº 002-OD/DCT, de 21 Fev 07, daquele Departamento;

– irresignado com as decisões prolatadas por aquele Órgão de Direção Setorial (ODS), o 
recorrente  peticionou  ao  Comandante  do  Exército,  alegando,  em  síntese,  que  o  curso  realizado  na 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, por meio de vínculo com o Instituto Militar de Engenharia (Rio 
de Janeiro – RJ), é de interesse do Exército Brasileiro e integra o Sistema de Ensino do Exército, nos 
termos do art. 2º, § 1º, da Lei nº 9.786, de 08 Fev 99, que dispõe sobre o Ensino no Exército Brasileiro, 
não se enquadrando, portanto, como curso realizado fora da Força, em razão do qual só teria direito à 
percepção do percentual pretendido a partir do posto de Major, consoante o art. 2º, § único, alínea “b”, da 
Portaria nº 181, de 26 Mar 99, do então Ministro do Exército; 

– o interessado cita, como amparo, a situação de outro Oficial, que entende ser análoga à 
sua, e o Parecer nº 096/AJ/SEF, de 14 Nov 06, da Secretaria de Economia e Finanças (Brasília – DF), que 
entendeu ser cabível à concessão ora pleiteada; e

– por fim, verifica-se que o recorrente foi promovido ao posto de Major em 31 Ago 08, 
passando, a partir de então, a receber o Adicional de Habilitação no percentual de 25% (vinte e cinco por 
cento).

3. No mérito:

– abstraindo-se o aspecto de que o recorrente já foi promovido ao posto de Major e de, em 
consequência, já estar percebendo o Adicional de Habilitação no percentual pretendido, para efeito de 
esclarecimento, cumpre salientar que a Medida Provisória (MP) nº 2.131, de 28 Dez 00, atual MP nº 
2.215-10, de 31 Ago 01, criou o Adicional de Habilitação, que se constitui em parcela remuneratória 
devida ao militar que concluiu com êxito curso inserido, em tese, no âmbito de suas atribuições; 

– a MP nº 2.131, de 28 Dez 00, previu, ainda, na Tabela III de seu Anexo II, os percentuais 
de Adicional de Habilitação inerentes aos cursos de Formação, Especialização, Aperfeiçoamento, Altos 
Estudos – Categoria I e Altos Estudos – Categoria II;

– em consonância com a tabela supracitada, repetida na MP nº 2.215-10, de 31 Ago 01, o 
militar que concluiu curso de formação faz jus ao Adicional de Habilitação correspondente a 12% (doze 
por cento) incidente sobre o soldo; ao realizar curso de especialização, tem direito a 16% (dezesseis por 
cento) e, ao aperfeiçoar-se, passa a receber 20% (vinte por cento); o percentual desse Adicional é de 25% 
(vinte e cinco por cento), quando o curso completado for de Altos Estudos - Categoria II, e de 30% (trinta 
por cento), quando o curso for de Altos Estudos - Categoria I;

– o Decreto nº 4.307, de 18 Jul 02, que regulamentou MP nº 2.215-10, de 2001, atribuiu ao 
Ministro da Defesa o estabelecimento dos cursos que dão direito ao adicional em comento (“caput” do 
art. 3º) e, aos Comandantes de Força, os critérios de equivalência destes cursos, inclusive os realizados no 
exterior, aos tipos de cursos a que se refere a Tabela III do Anexo II da mencionada MP (art. 3º, § 2º);

–  ocorre  que,  até  o  presente  momento,  não  houve  a  regulamentação  prevista  no 
mencionado Decreto nº 4.307. de 2002, motivo pelo qual, consoante o Parecer nº 1.930/CJCEx, de 02 
Out  06,  da  Consultoria  Jurídica-Adjunta  do  Comando  do  Exército,  vem  sendo  aplicada,  quanto  à 
equivalência de cursos no âmbito do Exército, a Portaria nº 181, de 26 Mar 99, a qual prevê, em seu art. 
2º,  § único, alínea “b”, o direito à percepção de Gratificação de Habilitação Militar, atualmente com a 
denominação de Adicional de Habilitação, referente aos cursos de Altos Estudos, Categoria II, a partir 
do posto de Major, para os cursos equivalentes, dentre os quais figura o de doutorado, realizados fora 
da Força;
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– por sua vez, o art. 2º, § 1º, da Lei nº 9.786, de 08 Fev 99 (Dispõe sobre o Ensino no 
Exército Brasileiro e dá outras providências) estabelece que também integram o Sistema de Ensino do 
Exército os cursos, estágios e outras atividades de interesse do Exército, realizados por seu efetivo em 
organizações estranhas à sua estrutura, militares ou civis, nacionais ou estrangeiras; o  § 2º do referido 
artigo  estabelece  que  o  Exército  Brasileiro  vale-se,  ainda,  de  cursos,  de  estágios  e  de  graduações, 
realizados  fora  do  seu  sistema  de  ensino,  para  a  qualificação  de  seus  quadros,  segundo  legislação 
pertinente;

–  da  análise  da  documentação  carreada  aos  autos,  constata-se  que,  embora  o  curso 
realizado pelo recorrente, por ser de interesse do Exército, possa ser considerado como integrante do 
Sistema de Ensino do Exército, foi realizado na Universidade Federal do Rio de Janeiro, instituição a ser 
caracterizada como fora da Força, ou, ainda, estranha à estrutura do Exército;

– ainda, a Portaria nº 181, de 1999, ao estipular o início do direito ao recebimento da 
parcela remuneratória  pretendida,  não considera se o curso integra,  ou não,  o Sistema de Ensino do 
Exército, mas sim se foi realizado fora da Força; e

– a Consultoria Jurídica-Adjunta do Comando do Exército, por intermédio do Parecer nº 
1.177/CJCEx,  de  28  Jun  07,  corroborando  o  posicionamento  do  Departamento-Geral  do  Pessoal, 
manifestou-se no sentido do indeferimento do pedido em apreço. 

4. Conclusão:

– diante do exposto, considerando que o recorrente foi promovido ao posto de Major em 
31 Ago 08 e, em consequência, já passou a receber o Adicional de Habilitação no percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento), mostra-se inviável o atendimento do pleito, pelo que dou o seguinte

D E S P A C H O

a. Julgo PREJUDICADO o pedido, por perda do objeto, em decorrência da promoção do 
militar ao posto de Major e do recebimento do Adicional de Habilitação no percentual pleiteado, não 
fazendo jus ao recebimento deste percentual no período anterior ao da referida promoção,  em face das 
razões de fato e de direito anteriormente expendidas. 

b.  Publique-se  o  presente  despacho  em  Boletim  do  Exército  e  informe-se  ao 
Departamento- Geral do Pessoal, ao Departamento de Ciência e Tecnologia e à Organização Militar do 
interessado.

c. Arquive-se o processo neste Gabinete.

DESPACHO  DECISÓRIO  Nº  055/2009
Em 15 de maio de 2009

PROCESSO: PO Nº 601507/06-A1/GCEx
ASSUNTO: Promoção em Ressarcimento de Preterição em Grau de Recurso
2º Sgt Inf (018797473-8) PAULO HENRIQUE DA SILVA

1. Processo originário  do Ofício nº 016–S/2.2,  de 06 Fev 06,  da 19ª Circunscrição de 
Serviço Militar (Aracaju – SE), encaminhando requerimento, datado de 30 Jan 06, em que o 2º Sgt Inf 
(018797473-8) PAULO HENRIQUE DA SILVA, pertencente ao 28º Batalhão de Caçadores (Aracaju – 
SE) e à disposição da 19ª Circunscrição de Serviço Militar (Aracaju – SE), solicita ao Comandante do 
Exército, em grau de recurso, promoção, em ressarcimento de preterição, à graduação de 2º Sargento, a 
contar de 01 Jun 01, por razões que especifica.
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2. Considerações preliminares:

– o recorrente, julgando-se prejudicado em seu direito de ascensão na Carreira das Armas, 
pleiteou, junto ao Departamento-Geral do Pessoal (DGP), promoção em ressarcimento de preterição, a 
contar de 01 Jun 01, à graduação de 2º Sargento, tendo tido o seu pedido indeferido, conforme Despacho 
– DGP/D A Prom nº 297-S5/2005, de 07 Dez 05, publicado no Adt DAProm ao Bol DGP nº 50, de 14 
Dez 05;

– irresignado com a decisão prolatada por aquele Órgão de Direção Setorial  (ODS),  o 
recorrente peticionou ao Comandante do Exército, alegando, em síntese, que, em razão da extinção da 
pena privativa de liberdade – pelo decurso do prazo da suspensão condicional da pena (sursis) sem que 
houvesse a revogação deste benefício – também estariam extintos os efeitos da condenação produzidos 
na esfera administrativa;

– o interessado alega que, se a condenação deixou de existir, não há que se falar em prazos 
e  progressão  de  comportamento  decorrente  desta,  sendo  cabível  considerar,  na  mudança  de  seu 
comportamento, apenas a interferência das punições disciplinares sofridas;

– o militar em apreço considera, ainda, que a condenação teria sido extinta em 17 Dez 00, 
data do término do período de prova do sursis, e não em 26 Abr 01, quando houve a declaração judicial 
de tal extinção; e

– por fim, o recorrente cita dois despachos decisórios, desta autoridade, em que foram 
analisadas situações que considera análogas à sua, e, ainda, apresenta o entendimento de que existe justa 
causa para a concessão pretendida,  em função de erro administrativo  e de omissão  do Regulamento 
Disciplinar do Exército (RDE), que regula apenas o cancelamento dos registros criminais decorrente de 
reabilitação judicial, não o fazendo quanto à extinção de punibilidade. 

3. Verifica-se, ainda preliminarmente, que:
– consoante o art. 51, alínea “b”, da Lei no 6.880, de 09 Dez 80 (Estatuto dos Militares), o 

direito de recorrer na esfera administrativa prescreve no prazo de 120 (cento e vinte) dias;
– da época da sentença de extinção do sursis (26 Abr 01) e da data da promoção pleiteada 

(01 Jun 01)  até a data de apresentação do primeiro recurso administrativo (21 Out 05), decorreu prazo 
superior  ao  acima  mencionado  (120  dias)  sem que  o  recorrente  tivesse  manifestado  ou  reclamado, 
tempestivamente, à instância superior seu inconformismo com a decisão da Administração Militar de não 
o promover;

– ante a inércia do recorrente e o decurso do tempo, revelam-se plenamente presentes, no 
caso  em  apreço,  os  pressupostos  caracterizadores  da  prescrição  do  direito  de  recorrer  na  esfera 
administrativa; 

– a prescrição administrativa pelo escoamento do prazo para interposição de recurso opera 
a preclusão da oportunidade de atuação do Poder Público sobre a matéria sujeita à sua apreciação, devido 
à necessidade de segurança e estabilidade das relações jurídicas entre a Administração e seus agentes ou 
administrados, de modo que, transcorrido o prazo prescricional, o ato, mesmo na hipótese de viciado ou 
injusto, torna-se definitivo e intocável no âmbito da Administração Pública; e

–  segundo  orientação  doutrinária  e  jurisprudencial,  sempre  que  a  consumação  do 
esgotamento do prazo para a interposição de recurso administrativo vier em benefício da Administração 
Pública, esta não pode deixar de alegar tal circunstância; é dever indeclinável fazê-lo, não podendo ser 
relevado, sob pena de caracterizar renúncia de direito.
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4. No mérito:
–  todavia,  abstraindo-se  o  aspecto  da  prescrição,  apenas  para  efeito  de  análise  e 

esclarecimento da questão, convém salientar que, de fato, o recorrente foi condenado a 01 (um) ano e 
(06) seis meses de prisão como incurso no art. 121, § 1º, do Código Penal (CP), sendo-lhe concedido o 
benefício da suspensão condicional da pena pelo mesmo prazo;

–  em 26 Abr  01,  foi  declarada  a  extinção  do  sursis,  após  expirado  o  seu  prazo  sem 
revogação, conforme faz prova certidão expedida pela 1ª Vara Criminal da Comarca de Cáceres – MT, 
datada de 05 Jun 02;

– diversamente do que alega o recorrente e dos casos citados como paradigma, que tratam 
de suspensão do processo e da prescrição da pretensão punitiva, a extinção da pena, consoante art. 82 do 
CP e art. 708 do Código de Processo Penal (CPP), não tem o condão de apagar os efeitos administrativos 
estabelecidos  na legislação vigente à época,  pois  estes dispositivos  mandam declarar extinta  – e não 
inexistente – a pena privativa de liberdade e não a condenação; 

– consoante o disposto no art. 137, § 4o, alínea "e", da Lei no 6.880, de 1980, constata-se 
que não é  computável,  para efeito  algum,  o tempo decorrido em cumprimento  de pena restritiva  da 
liberdade,  por  sentença  transitada  em julgado,  desde  que  não  tenha  sido  concedida  a  suspensão 
condicional  de  pena (sursis),  quando,  então,  o  tempo correspondente  ao  período  de  pena será 
computado apenas para fins de indicação para quota compulsória; 

– destarte, em razão da imposição de pena privativa de liberdade, a contagem do tempo de 
serviço do recorrente, inerente a esse interregno, restou prejudicada, exceto para fins de indicação para 
quota compulsória, diante da concessão do sursis, consoante o dispositivo legal supramencionado; 

– cumpre ressaltar que a antiguidade entre militares da ativa do mesmo grau hierárquico é 
aferida  pelo  tempo  de  permanência  no  posto  ou  graduação  a  partir  de  sua  promoção,  nomeação, 
declaração ou incorporação, consoante o preconizado no art. 17, caput e § 1o, do Estatuto dos Militares, 
depreendendo-se, deste modo, que a antiguidade nutre-se do fator tempo;

– nesse contexto, em face do prejuízo da contagem de tempo de efetivo serviço, pelo lapso 
temporal  de 01(um)  ano e  06 (seis)  meses,  ocorreu uma modificação  no tempo  de permanência  do 
recorrente na graduação que ocupava quando da imposição da pena;

– some-se a isso o fato de que o art. 50, § 1o, nº 5, alínea “b”, e § 6o, do Regulamento 
Disciplinar do Exército (RDE), aprovado com o Decreto no 90.608, de 04 Dez 84, em vigor à época da 
condenação e da extinção da pena, estabelecia o ingresso no comportamento “Mau” da praça condenada 
por crime, até que satisfizesse as condições para a mudança de comportamento constantes do § 7o do 
referido artigo;

– ressalta-se que, para a melhoria de comportamento, as condições fixadas no antigo RDE 
deveriam ser atendidas mesmo em caso de concessão de reabilitação judicial – instituto ao alcance do 
recorrente, desde que satisfeitos os requisitos necessários, e que, a exemplo do sursis, não extingue os 
efeitos penais da sentença condenatória; 

– ademais, o novo RDE, aprovado com o Decreto nº 4.346, de 22 Ago 02, ao tratar do 
Comportamento  Militar,  manteve  as  condições  estabelecidas  no  anterior  –  alterando  apenas  as 
especificações da prisão disciplinar quanto ao ingresso automático no comportamento “Mau” (§ 6o do art. 
51), e o momento em que a condenação judicial surtirá efeitos no comportamento; e

– por fim, não se encontrando o recorrente, em 01 Jun 01, no mínimo, no comportamento 
militar “Bom” – alcançado apenas em 13 Maio 05 – deixou de atender, incluindo o requisito interstício, 
ao estatuído no art. 17, inciso I, alíneas “a” e “e”, do R-196, aprovado com o Decreto nº 1.864, de 16 Abr 
96, revelando-se, destarte, o presente recurso, improcedente.
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5. Conclusão:

– dessa forma,  considerando a  mencionada  prescrição do direito  de recorrer  na esfera 
administrativa  e  que  não  restou  configurado  o  direito  subjetivo  de  promoção,  por  inocorrência  de 
violação de normas legais a respeito da matéria, uma vez que os atos administrativos que envolveram o 
processo  em  exame  foram  praticados  em  conformidade  com  os  preceitos  legais  e  regulamentares 
pertinentes, dou o seguinte

D E S P A C H O
a.  Julgo  o  presente  recurso  PREJUDICADO, em virtude  da  prescrição  do  direito  de 

recorrer na esfera administrativa, consoante o disposto no art. 51, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 6.880, de 09 
Dez 80 (Estatuto dos Militares).

b.  Publique-se  o  presente  despacho  em  Boletim  do  Exército  e  informe-se  ao 
Departamento-Geral  do  Pessoal,  ao  Comando  Militar  do  Nordeste  e  à  Organização  Militar  do 
interessado.

c. Arquive-se o processo na Diretoria de Avaliação e Promoções.

DESPACHO  DECISÓRIO  Nº  056 / 2009.
Em 18 de maio de 2009

ASSUNTO: Tratamento de saúde no exterior
Cel R/1 FERNANDO FREIRE

1. Processo originário de expediente, datado de 22 de abril de 2009, do Vice-Chefe do 
Departamento-Geral do Pessoal, encaminhando processo para assistência médico-hospitalar, Protocolo 
Ostensivo nº 4376, de 26 de dezembro de 2007, por meio do qual o Cel R/1  FERNANDO FREIRE, 
vinculado à SIP/11, solicita ao Comandante do Exército tratamento de saúde no exterior, a ser realizado 
na Clínica Hanger Prostehtics & Orthotics, localizado na cidade Washington, PA, nos Estados Unidos 
da  América,  não  necessitando  de  acompanhamento  técnico  e/ou  leigo,  ou  qualquer  tratamento 
especializado durante o seu deslocamento.

2.  Considerando que,  à vista  dos  elementos  constantes  do processo e  dos  argumentos 
apresentados  pelo  requerente,  ficou  comprovado  que  o  Cel  R/1  FERNANDO FREIRE  necessita  de 
tratamento no exterior, conforme o Parecer Técnico nº 1641/2008, exarado pela Diretoria de Saúde, dou o 
seguinte

DESPACHO

a. DEFERIDO, de acordo com o art. 7º, inciso II, do Decreto nº 92.512, de 2 de abril de 
1986 e com o art. 19 da Lei Complementar nº 97, de 9 junho de 1999.

b.  As despesas  médico-hospitalares  serão custeadas  com recursos  previstos  no art.  11, 
inciso II, alínea “a”, do Decreto 92.512, de 2 de abril de 1986.

c. A Diretoria de Assistência ao Pessoal (DAP) forneça as passagens de ida e volta ao 
paciente e seus acompanhantes, de acordo com o art. 22, nº 1), das IG 70-05, aprovadas pela Port Min nº 
1035, de 26 de outubro de  1988.
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d. A DAP providencie a concessão de Auxílio Financeiro “não indenizável”, de acordo 
com o art. 4º, §§ 1º, 2º e 5º, das IG 70-05.

e.  O Departamento-Geral  do  Pessoal  (DGP)  informe  ao  Gabinete  do  Comandante  do 
Exército as providências referentes as letras “b”; “c” e “d” deste despacho, com as respectivas datas de 
início  e término do tratamento  de saúde,  para expedição  da portaria autorizando o deslocamento  ao 
exterior.

f. Publique-se o presente despacho em Boletim do Exército, informe-se ao DGP e à 11ª 
RM, para as providências decorrentes, e arquive-se o processo na Diretoria de Assistência ao Pessoal.

Gen Div LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES
Secretário-Geral do Exército
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